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Ribeirão do Pinhal, em 16 de agosto de 2022

uq
AO SETOR DE COMPRAS DO MUNTCíPIO

NESTA

Solicitamos a abertura do Processo Licitatório da
conclusão e ampliação da quadra Esportiva Escola Cônego Wenceslau Victor,
conforme o Projeto técnico e anexos, visando o melhor atendimento à classe
estudantil do referido Estabelecimento.

Contamos com vossa atenção

Nogari Moreira

a da Educação-

Lu

$e

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR -CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPI: 76.968.064/0001-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr,gov.br
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Ânotação de Res/onsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de L97l

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraná

ARr de obra 
", 

jã:{,i;â
L720224282267

GERALDO GOMES MEDEIROS JUNIOR
Título proÍissional:

ENGENHEIRO CIVIL RNP:170í414066

Cârteira: PR.21696/D

Quantidade

595,90
595,90

595,90

595,90

595,90

595,90

Quantídade

595,90

2. Dados do Contrato

PREFEITURA MUNIcIPAT DE RIBEIRÂo DO PINHAT - CNPJ: 76.968.064 /OOOL{.?

Valor da ART: RS 88,78

ContTatanle: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃo Do PINHAL
RUA PARAI{Á, 983
CENTRO - RIBEIRAO DO PINHAL/PR 86490-000

Contrato: 001 Cetebrado em: 10tlgl202l
tl* de contratante: pessoa Jurídica (Direito Rrblico) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço

RUA ABEL AMARAL DOS SANTOS, 880
. CENTRO - RIBEIRAO DO PINHALiPR 86490-000
Oata de lnício: IO|OB\2OZZ previsão de término: ZgtOllZOZ3
Finalidade: Esportivo

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
4. Atividade Técnica

Elaboração

[Projeto arquitetônÍco] de edificação em materiais mistos
[Proleto] de tubutação para instalações eléticas em baixa tensão para fins comerciais
[Elaboração de orçamento] de edificação em materiais mistos
[ftojeto de instarações] de prevenção e combate a incêndio e pânico
[Projeto] de estrutura metática para edificação
[Projeto] de estrutura de concreto armado
Fiscalização

[Fiscalização de obra] de edificação em materiais mistos

cNPJ: 76.968.064t0001 42

Coordenadas Geográfícas: _23,410416x _50,356373

CNPJ: 76.968.06410001 42

Unidade

M2

M2

M2

M2
M2

M2

Unidade

M2Após a conclusão das atívidades técnicas o profissionar deverá proceder a baixa desta ART
5, Observações

ELAB' oRÇAÍ\4ENTo' CRoNoGRAMA" PLANILHA PRoJETos E FlscALIzAÇÃo DE oBRAAMpLtAÇÃo E coNCLUSÃo DE QUADRA
5. Declarações

7. Assinaturas

Documento assinado eretronicamente por GERALDo GoMES MEDETROS JUNroR,
registro Crea-PR pR-27696/D, na área restrita do profissional com uso de login e
senha, na data 7O/O8/2O22 e hora 15h37.

8. lnformações
- A ARTé válída somente quando quitada, conforme inÍormações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br,
-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crea-pr.org,br ou www,confea.org.br
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional

e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo conii"tuat.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0g00 041 0067
CREA-PR

Consêtho i4,oMr dó rngÕrràrt,
c 

^sMomia 
dô pãr!ú

I

Nosso 24LOLOL720224282267

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.brlpublico/arl
lmpÍesso em: fO/Oa/2O22 lS:38:O2

www.crea-pr.org.br

@ÇR§-*:P"F

1. Responsável Técnico



CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

'l ",lt.:,, r ,, :l;. E:,.,,.11r::lilli -,

DOUTOR ZAMENHOF,35,-ALTO DA GLORIA/CU RITIBA

' :,li

GERALDO GOMES MEDEIROS JUNIOR

Guia referente a AR\ 1720224282267

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO

PR

RG

459.898.699-91

00000-000

10t08t2022

'lrl

0373/0081 294

10t08t2022 20224282267 SIM OUT

. ,: ll

14010172022428226-7
i', i I :: li,l,..l

R$ 88,78 2010812022
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍomaçÕes, reclamaçôes, sugestóes e elogios)

Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de íala:0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7 47 4

,lr!rí ,arnlX it .9llY - iltr

i-.|:.:.i-1.: ,

76.639.384/0001-59

80030-320

104-0 1 0490.8 1 290 43010.1 17 240 02242.822647 1 90830000008878

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE
76.639

DOUTOR ZAMENHOF,35,-ALTO DA GLORIpJCURITIBA PR 80030-320 0373/0081 294

10t0812022
14010172022428226-7

Uso do Banco do Documento

88,78

Guia referente a ART 1720224282267

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO
,) Outras DeduçÕes/Abatimento

) Mora/Multa/Juros

') Outros Acréscimos

GOMES MEDEIROS JUNIOR CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

459.898.699-91

00000-000Endereço: ,,-l

Beneficiário Final:

Especie Doc.
OUT

Aceite
SIM

Data do Processamento
1010812022

\um. Documento
20224282267

Qtde. Moeda ValorCarteira

RG

Especie Moeda

R$

CEP:
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. E01

E01

;...rll:r.

E0í
a, E0í

E01
a::a E01

E01
a:::a É01

E01
. .E01

401

j

NOTAS:

GvdmóMer.tu:3,rn'.

RESUMO 0E AÇO - ESÍACAS
a@úuEs'Es@

@
@0§

412.5

EDIAçM.'I

B0t

E01
aEol

E01
a::a E01

E01

BLOCOS
DET. BLOCO 01 (h=sG 4Ox70) ToEl 14 Blocos

,Í*\
4 @ 5t16',
ClO,12 n
L=2,29 n

I O 5t16"
C/0,09 m
L= 1,69 m

NOTAS:

üMôdt*tunza
6. v&r ô Mb 6 k: rs ís.

801

oE01

P.UNTA MtM L@çÁO 06 ESTACAS

::]

ffi
H:I

Malha O 5.00 mm
015Cm
PISO CONCRETO POLIDO E=í2 CM

365t16'

ESTACAS E01 Total 28

DET. DE ESTACA h{,00 m

E02-@20cm 4OFt16.

o

4 05/16'
c/0,11 m
L= 2.29 m

,.ffi

W
C/0.11m
L= 2,09 m

ESTRIBO
O 5,0 mm

C/0.1€ m
L:0,62 m

E01

REs@Éry.€l]&

20 mpá.

a01
l.-jE:-i

PUNTA UtM LOGçÀO DOS BTOCOS

))

PROJEÍO ESNqUML

01/01

txr*Mr l cEFfiur Éur@ rrt.s r>

ú1 E01
E0í

E01
i(:rE01

,E01
$,,..E01

801

.:;::§:;n
it'
i

801
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: 801
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ii
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l
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;.".]

801- . !E01

rurooEffin@Eum
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3T-ry
DETALHE: TERI\4INAL DE
ATERRAMNETO PRINCIPAL
S/ ESCALA

1- ElEÍRoouros NÃo coÍÂoo É oE lsmm

F
@
e--iõ) @4

4'X2',

TETO

m
4'X2" 2,00m

al 4"t2' 1,30m
4"yQ"

? 2x4' 1,1 0m

? 2"x4' í,'10m

Y 2x4' 1,10m

e 2"x4' 1,10m

? 2'x4' 1,10m

01\ 2"x4" 1,10m

+ 4"x2' 0,30m

+ 64Mr&.sPtcrâcoÉB 4"x2 1,10m

+ 4"x2' 2,zom

4 4"x2' 2,20m

(ô 4"x2 2,50m

O 4"x2 2,20m

n
a 1,50m

o"^

+

PUNTA sru tNsTAuçôEs ELÊTRtqs

PROJÍO rNSÍAUçôES ELÊÍRrqs

PROJ€TOOE @NSTRUçÁO 01/01
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Fil

MONÍANÍE
'L'#Í4 x #Í8

otÂ@w. f'íÍ4 r *1/8

mNzo ur€84!
(1Ar4&12) CUPÂ * 12

<l(

,-t*,.1

&.trodz7m@(.htrí.

EACA VrA'U 4"
ENRIGECIOA CHAPA í 13

CAOA 1,21 m.

l

MONTANTE

DETALHE-02
S/ ESC,

40

MONTÂME

, .il

CORTE TMNWERSAL

SOLOA

MONTÀNÍE
'L 4114 \t118

BANZO INFERIOR
u 5'f'cuPA* 14

CORTE BB
S/ ESC.

UNZO SUPERIOR
'U5'P'CUPÂí12mm

MONÍAME
'L'r174 i #1/8

OAGONAL
t *1/,i *1/8

MNZO INFERIOR
'u 5u'ciüPA * í2 mm

EAMO SUPERIOR

1o'ú'5?-ct§PA* 12 mm

^ MONTANTE
ó 'L'§1t4 x§1t8

.8ANZO INFERIOR
'u 5'ú' CiGPÀ * 12 mm

CORTE AA
S/ ESC.

SOLOA

BANZO SUPÊRIOR
'U'5"xZ CtrPA # 14 mm

DIAGOMT

BANZO INFERIOR
'u'5"x2'CHAPA # 14 mm

DETALHE-03
S/ ESC.

BLOCO A

B

B

PILAR

40

20

PRôJETo ESmuÍuu METÁLlca

01/01

i

'àsoLoa ,. ]

MONTANTE
'L #1/4 x #1/8

DET. SOLDAS
S/ ESC.

SOLOA

DET.OI CHAPA DE BASE PILARYBLOCO

"h

B

'U'1mx40 x12 CHAPA* 12 mm

'1 1 1/4'x1lr CMPÁ s 12 mm

-''

PmFooÉ co§ÍF@GÚm

)

SOLDA

MONTAME

BANZO INFERIOR
'ú 5"t2'cuPAl l4 úm

S/ ESC

T

[ ]=

: PÊRFIL MSEEç^S,,

ú

I

i

i

ii
!..1

tl

:

i"
i

:

i

i

it.;'
!.

; i.::::
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CRONOGRAMA FíSICO.FI NANCEI RO

MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

oBJETO: AMpltAÇÃo E coNCLUSÃO DE QUADRA ESCOLA MUN. CONEGO WENCESLAU VlcToR

DATA:08-08-2022

%FrslcocRo
A REALIZAR

ACUMUTADOt2090600

RSRS %%RS%RS%

Valor

do item
GRUPO DE SERVIçOItem

1

0,000,00o,oo%0,00o,oo%0,00

564.

o,oo%0,00
uruu

4.626,56
o,oo%

,oo%

22L,960,00

0,00
0,00221,95

73.637,s0

too,o0%

700,0o%

227,95

23.637,50

T

2 MOVIMENTO DE TERRAS

SERVI PRELIMINARES 100,o0%

too,oo%
0,00

0,00
9.545,913 INFRAESTRUTURA 100,00%100,00% 9.545,910,000,00o,oo%0,009.545,91ICAS

PAVIM

INST

ALVENARIA

REVESTIMENTO

100,00%

o,oo%

LOO,00%

0,000,00

98.886,24

0,00
699,79

0,00

9.757,OOo,oo%

699,79

9.757,00

24
100,00%

700,o0%

o,o0%

0,00

0,00

0,00
9.757,00

4

5

6

7

20,00%0,00

0,00

0,00

t42.682,30

65.533,540,00

0,00

81.916,93

5J.bá514b

L42.682,3L
8

9 PAMENTOSMR Ãos/EeuRADIG L/PORTÕES/COR

PINTURAS 16.383,38

0,00

33.635,46

142.682,30

81.916,93
100,00%

LOO,OO%o,oo%
105.588,8610 ESTRUTURA 100,00%0,0010s.688,86100,00%0,000,00o,oo%105.688,86

COBERTURA 100,00%11 t.248,90100,00%0,000,000,00o,oo%1..248,90 435,20100,00%L2

13

435,20L00,00%0,000,000,00o,oo%435,20

700,00% 512.982,59

LIMPEZA DA OBRA

PREV DE INCENDIO

67.248,8577,94%204.575,7039,88%278.672,6342,63%28.486,075,55%572.982,59Totol

m@ÚtsttDâRos

G E R A L D O G O M Es M E D E I R O s :x"liiiffi:1,:U:l'*X'.1ft.l",Jf-;i.1l'il 
*

JUNIoR:45989869991 
ou='Ise'smtr7 m<8Á@d6trffime

GERALDO GOMES MEDEIROS JUNIOR

ENG9 CIVIL CREA 21'696/D PR

( (

0,00

33.635,46

699,79

98.886,24



((

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL'PR

PLANILHA ORçAMENTARIA

Obra E COCLUSÃO DA QUADRA ESCOLA MUN. CONEGO WENCESLAU VICTOR

REF SINAPI/06/2022

o,84%

1.',|1.1

2.713,05301,45m2
1

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA.

988,20

coMPOSrÇAO
451 3+66193+
88489+92543+

93358 +
94210+98446 329,401.1.1 3,00m2

7420910011.1.2
o,040/o

22

2.1 2.1
0,04%221177,5690,591,96m3

(INCLUINDODE COROAMENTOMANUAL PARA BLOCO

PARA COLOCAÇÃO DE96523
2.2

2,29o/o=aM8.910,0U
10.031,15
10.031,í 53.13.1

3.1.1
1,45Yo7.9576.366,0856,841 12,00m101173

3.1 .1
0,58%3.183 12.546,5314,07180,99Kg

CIRCULAR, DIÂMETRO = 8,0 MM. AF.1112016.
DEDE

ESTACA

NTAGENI

coMMANUAL20cMDEDIÂMETROCODE NCRETO,BROCA
AFE.ARRANOUDEARMADURACOMCONCHATRADO

DEESTACAS SEÇÃODELONGITUDI NAL/TRANSVERSALARMADDE URAMO

DIÂMETRO = O MM.

95576
3.1.2 18

1 .1 18,5416,64Kq 67,22 2,02%11

- 
a.azo,a5-------- 2@1?

95592

3.2
3.1 .3
3.2

0,65%

3.2.1 0,65%2.869,1716,09kq 178,32 0,83%4.545,77
EO Ir/lU KG - MONTAGEM

AF 06120'17

AÇO CA.sO DEDE BLOCO, UTILIZANDO
96545

3.2.1.2
3.33.2.2

J140.4125,90m2 0,27Yo196531
3.2.2.1
3.2.3 3.4

0,27Yo11.178601 ,18m3 1,96 0,27%

AF 0612017

USO DE

M RMA
2MÉ=25 M,SERRADA,ÀTADEM EIRACOROAMENTO,

FCE K=30lvlPa.BALDRAMVIGASECORAMENTODEBLOCOSDE
7AFEENTOENSAMADCA96555

3.5
3.2.ó.1

m2
0,270/0

1

7

1,74o/o985575.J. r 9.545,917.636,73
0,220/0ES ELÉTRICAS í.200,054 960,044

4.',|
0.220/01.200960,04oôo96,10m 0,30%í6

ELETRODUTO DE PVC
CIRCUITOSPARANTI\,425DN (3/4"),PVC,CORRUGADO,FLEXIVELELETRODUTO

12t20AF 1NSTEt\4 ENTOFORNEM FORROINST.NAIS 1.322,5391 834
4.1.1
4.2

0,22%1952,474,19227,32m
PARA45017s0ANTI-CHAMAMIV]2FLEXiVEL SOLADO,COBREDECABO

2t201I 5AFEENTO NSTMFORNECINAITERMI 5ITOS
PARA45017'50

ANTI -CHAMAMM'4ISOLADO,LEXiVELFDE COBRE
212011AFINE SNAISITOSRCU TERN,lCI

91 926
4.2.1

0203 9275m91928
4.2.2

l.?

ITEM

PREÇO UNIT

1

ônr

J

o.250/,

649.5901

CONCRETAGEM
coM



{I {

0207
m

PARA4501750ANTI-CHAMAMM'6ISOLADO,COBREDE FLEXiVELCABO
12120 6AFE NSTRNECIM ENTOINAIS FORCU TERI\4TOSCI

91 930
.2.3

04536
UN 1 ,00

2P+T 10 A, SEM E PLACA.

5AF1
EMBUTIR
INST.IMENTO

ALTA
91990

0
31JIun 1

INAL

1 01 891
4.4.1

117
un

NoMTNAL oe to RTÉ eoR -
R MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE

FORNECIMENTO E INST ALAÇÃo. AF_1ot2o2o1 01 890

16.4905.192 10519,21UN 10AF 08/2020FORNECIMENTO E IN1 01 666

5

699559m2
TADO)

DEHORIZONTALNAMACrÇOSDE BLOCOSD,VENARIA E
DEE ARGAMASSADBLOCO EI0 CM,CM1 0x20 (ESPESSURA5X

21202AFBETONEIRA,EMPAROP RECOMASSENTAMENTO
101159

1

1.951m2 71

RASESTRUTUEEP RESENÇAAL'EM (SEMVENARIAAPLICADOCHAP sco .â
RO TRAÇOARGAMASSAPDE EDRÊICOLHERCOMFACHADA,DEDECONCRETO

COM PREPARO MANUAL. AF
87893

,|
7.317

m2
4AF

'.2'.8,TRAÇOEM ARGAMASSAPINTURA,DERECEBIMENTOPARAUNICA, FACESEMMANUALMENTEAPLICADA4001BETONEIRACOMECANM COPREPARO SCAS.TALIDEEXECCOMDE OMM, UÇÃOPESSURAPAREDESDENTERNAS87547
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EDtFtcAçÃo DE QUADRA EsPoRTtvA

Conclusão e AmPliação

Existente a Ampliar e Concluir 595,90 m2

LOCALTZAÇÃO:
,'ESCOLA CONEGO WENCESLAU VICTOR"

Rua Abel Amaraldos Sanfos No 800.

Cidade: Ribeirão do Pinhal - PR

PROJETO ARQUITETONICO

PROJETO ESTRUTURAL

PROJETO ELÉTRICO

PROJ ETO ESTRUTIT RA METALICA

Autor: Geraldo Gomes hiledeiros Junior

CREA-PR: 21.696/D PR,

Ribeirão do Pinhal,08 de agosto de 2022.



01 ANOTAçÕES PRELIMINARES

O projeto prevê a conclusão e ampliação de uma edificação de uma Quadra
Esporliva, na Escola Conego Wenceslau Victor.

A área de conclusão é de 595,90 m2.

Serviços:

- Execução de Estrutura (Pilares e Arcos) e Cobertura da quadra.

- Execução do revestimento (chapisco, emboço e reboco) das
arquibancadas exisÍenÍes.

- Execução do revestimento (chapisco, emboço e reboco) das paredes

internas exisÍenÍes.

- Execução de fundações, esúacas e b/ocos de concreto dos pilares
metálicos).

- Execução do Piso em concreto e polimento da quadra.

- Execução de iluminação elétrica da Quadra.

- Execução de pintura de paredes internas e externas.

- Pintura e demarcação do piso da quadra.

- Fechamento lateral frontal e fundos da quadra em estrutura tubular e tela.

01.1 CO N S t D ERAçOES GERÁ,S

O Projeto Quadra Coberta visa atender a demanda de espaço para práticas

esportlvas na escola municipat. O referido proieto apresenta uma área total de

595,90m" de cobeftura, para implantação em terreno de 20,20x29,50 metros. A

técnica construtiva adotada é convencional, adotando materiais facilmente

encontrados no comércio e não necessitando de mão-de-obra especializada. As

vedações são em alvenaria de tiiolo furado revestido e a estrutura de fundações,

esÍacas e blocos em concreto armado, e pilares e arcos metálico treliçado. A

cobertura será em telha metálica ondulada. Para o piso, especificou-se concreto
polido na quadra. O revestimento interno de paredes e arquibancadas em

chapisco, emboço e reboco.

01.2 REFERÊN CI A S NO RM ATIVAS

- Práticas de Projeto, construção e lt/lanutenção de Edifícios PÚblicos Federais,

SEÁP - Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio; - Codígos, Leis,

Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e 
^/lunicipais, 

inclusive



normas de concesslo nárias de serviços públicos;

Manutenção de edificações - Procedimento

CONTRATANTE.

Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, qualquer acidente que

venhaaocorrercomoseupessoa/contratadoouadeterceirosdurantea
vigência do presente contrato em razão da obra' Será ainda de sua

àsponsabitidade qualquer dano ou preiuízo causado a propriedade de terceiros

ou da CONTRATANTE, bem como o pagamento de toda e qualquer indenização

exigida em razão de negtigência ou má condução da obra' Devem ser

obedecidas as normas rõgútamentadoras NR-6 e NR-18' da lei 6514 de

22/12/1977.

ABNT NBR 5674,

02 RESPONSABILIDADES

A CONTRATANTE deve aprovar o proieto arquitetônico na Prefeitura do

Município na vigilância sanitária e a obra só poderá ser iniciada após

aprovação nos órgãos comPetentes.

Toda a mão-de-obra a ser empregada na execução da obra, seja ela direta ou

indireta, inclusive o recolhimento dos seus encargos soclals' será de

responsabitidadeexclusivadaCoNTRATADAinctuindo.setodaequalquermão
de obra esPecializada.

As cópias dos proietos para a aprovação na Prefeitura do Município de Ribeirão

do Pinhal ficarão a cargo da CONTRATANTE' A CONTRATADA fornecerá

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra para

aprovação dos prqeÍos nos órgãos públicos'

A CONTRATADA deve manter na obra uma cÓpia de todos os proietos, ART',s'

ptanilhas e Diário de Obra para uso exclusivo da fiscatização do município e da

Ficaráa)1NTRATADAresponsávelpelosrecolhimenÍosdosencargosdaobra
junto aos Órgãos fiscalizadores federal, estadual e municipal' o recolhimento das

'devidasasslnafuras 
de responsabitidade técnica (ART's) de execução de ob9-9

a matrícula da obra iunto ao tnstituto Nacional de seguridade socla/ (/NSS),

devendo apresentáJos antes do início dos servlços'



A CONTRATANTE fomecerá o proieto arquitetônico

Todo material a ser empregado na obra, inclusive os das rnsÍa/ações hidráulicas,

elétricas e dos serviços esp eciais devem ser fornecidos pela CONTRATADA Os

materiais que não satisfizerem às especÍfibações desÍe Memorial

Descritivo ou forem iulgados inadequados pelos autores do proieto ou

engenheiro fiscal responsávet peta fiscalizaçáo da obra' devem ser

reínovidos do canteiro de obras dentro do prazo de 48 (quarenta e oito

horas)acontardadeterminaçãodoEngenheiroFiscaleanotadonoDiário
de Obra.

Os servlços não aprovados pelo engenheiro fiscal da obra ou que se

apresentárem defeituosos em sua execução, ou em desacordo com este

Memoriat Descritivo devem ser demolidos e reconstruídos por conta exclusiva

da C)NTRATADA, nos prazos determinados pela CONTRATANTE e sem

qualquer ônus adicional.

As faturas devem ser liberadas apos a medição e fiscalização dos servlços

executados da etapa correspondente, mediante apresentação da quitaçao das

guias de recolhimento de FGIS e do /NSS do mês anterior'

ACONTRATADAaoapresentaropreçoparaestaconstruçãoesclareceráque:

Ter tido todo o memorial descritivo e as recomendações consÍantes nas

especificações;

Estar cientes que as recomendações constantes nas especificações prevalecem

sobre os Proietos;

Ter analisado os proleÍos fornecidos pela CONTRATANTE e sanado Íodas as

dúvidas;

Ter visitado o local da obra, inspecionado os pontos de origem das rede-s

hidraulicas e elétricas exisÍenies e o movimento de terra necessário à execução

da obra.

Elaborará o planeiamento de obra, com a devida interação com os auÍores dos

projetos, esclareéendo qualquer dúvida pertinente às informações conÍldas nos

p roj eto s a P re se nt a d o s ;

Ao finaldos serviços a CONTRATADA deve apresentar a Certidão Negativa de

Débitos (CND) dáINSS, sob pena de retenção da última parcela de pagamento'



oJ tNsrALAçÕes pRovlsóRms

Ficarão a cargo exclusivo da CONTRATADA todas as providências e despesas

correspondentes âs rnsÍa/ações provisorias da obra, compreendendo os

aparelhos, máquinas e ferramentas necessán,as à execução dos servlços ora

contratado.

A CONTRATADA deve instatar a placa de obra em local visível, de acordo com

as exigências da CONTRATANTE (dimensões de 2,00 x 1'00m).

Durante a instalação do canteiro de obras aÍé o processo final de obra, a

CONTRATADA deve manter no mínimo um engenheiro residente para

administrar e acompanhar o andamento da construção, e dirimir qualquer

dúvida existente na execução do proieto.

03.1 ABRTGO PROVISORTO

será obrigatoria a execução de: abrigo para deposito de materiais, barraco de

obras dos funcionários e escritÓrio de obra.

04. SISTEMA ESTRUTURAL

o 3. 2 t N ST ALAçÓES PROyISÓRmS

As rnsÍa/ações provisÓrias compreenderão esgoÍo sanitário, água potável para

consumo humano e para a obra como também de energia elétrica para

desenvolvimento dos servlço s e tocação da obra, cuios pontos devem ser

definidos pela ?)NTRATANTE e cusfeados pela })NTRATADA, de acordo

com a NR-18.

04.1 CONSTDERAçÕES GERÁ,S

NesÍe lÍern esÍáo exposÍa s algumas considerações sobre o slsÍema estrutural

adotado, composto àe etemenios estruturais em concreto armado. Para maiores

informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e
especifícações, deverá ser consultado o proieto executivo de estruturas.

04.1.2 FUNDAÇÓES

Aescolhadotipodefundaçãomaisadequadoparaumaedificaçãoefunçãodas
cargas da ediiicação e da profundidade da camada resrsÍenÍe do solo. Deverá

ser" adotada umá sotução de fundações compatível com a intensidade das

cargas, a capacidade dé suporle do so/o e a presença do nível d'água. Com base



na combinaÇão destas análises opÍar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o
menor prazo de execução.

04.1.2.2 FUNDAçÓES TíPICAS BLOCOS SOBRE ESrÁCÁS

O Attunicípio disponibiliza as fundações do proieto através do cálculo de blocos

sobre esÍacas. A taxa de resistência do solo utilizada no cálculo é de 2 kg/cm2,

considerando o solo homogêneo..

A profundidade das esÍacas foi catculada utilizando o método Aoki-veloso para

esÍacas.

- ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-

de prova;

- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova

cilíndricos;

- ABNI NBR 6118, Proieto de estruturas de concreto - Procedimentos;

- ABNI NBR 7212, Execução de concreto dosado em central; - ABNT NBR 8522'

concreto - Determinação do modulo estático de elasticidade à compressão;

- ABNI NBR 8681 , Ações e segurança nas estruturas - Procedimento;

- ABNT NBR 14931 , Execução de estruturas de concreto - Procedimento;

05, ESTRIJTIJRA DE COBÉRTURÁS

05,1 ESTRUT'JRA METÁLICA

05.1.1 CARACTERíSTICAS E DIMENSOES DO MATERIAL

são utilizadas esÍruturas metálicas composÍas por treliças, terças metálicas e

posteriormente das Íelhas metálicas leves.

o tipo de aço a ser adotado nos proietos de esÍruÍuras metálicas deverá ser tipo

ASTA/I A-36 ou ASTl,tt A572 gr50, Eletrodos para solda elétrica - AWS-E71XX;

Barras redondas para correntes - ASTM A36; Chumbadores para fixação das

chapas de base - ASTM A36; Perfis de chapas dobradas- ASTM 436:

Condições Gerais referência para a execução:

o fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que indicados nos

Documentos de PROJETO de fato esteiam em falta na praça' Sempre que

ocorrer tal necessidade, os perfls deverão ser substituídos por outros,

constituídos do mesmo material, e com estabilidade e resistência equivalentes

âs dos perfis iniciais. Em qualquer caso, a substituição de peffis deverá ser

previamente submetida à aprovação da F\SCALIZAÇÃO, principalmente quando
'perfis 

laminados tenham que ser substlÍuídos por perfis de chapa dobrados.
'cabera 

ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção

útil de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de

furos pará qualquer outra finalidade. Iodas as conexões deverão ser calculadas

e detathadas a partir das informações conÍrdas nos Documentos de PROJETO.

As conexões dé oficinas poderão ser so/dadas ou parafusadas, prévio criterio

estabelecido entre FtscALlzAÇAo E FABRICANTE Ás conexões de barras



tracionadas ou comprimidas das Írellças ou contraventamento deverão ser
dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicítante indicado nos
Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou
metade do esforço admissível na barra. Para as barras fletidas as conexões
deverão ser dimensionadas para os valores de força coftante indicados nos
Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 75% de força

coftante admissível na barra: havendo conexões a momento fletor, aplicar-seá
critério semethante. Todas as conexões so/dadas na oficina deverão ser feltas

com solda de ânguto, exceto quando indicado nos DocumenÍos de

D ET ALH AII/I E NTO PARA EX E C U Ç ÃO.

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total'

Iodas as so/da s de importância deverão serfeitas na oficina, não sendo admitida

sotda no campo. As supertÍcies das peças a serem so/dadas deverão se

apresentar limpas isenta de oleo, graxa, rebarbas, escarnas de laminação e

ferrugem imediatamente antes da execução das so/das.

Transporte e Armazen amento

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento,

drsÍorções e deformações das peças causadas por manuseio improprio durante

o embarque e armazenamento da estrutura metálica.

Para tanto, as partes da estrutura metática deverão ser providas de

contraventamentos provisorios para o transporte e armazenamento. As partes

estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem, de

acordo com a solicitaçao do responsável pela fiscalização da obra'

Atlontagem:

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as

indicaçõeí contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento

para execução e especificações Íécnicas)-

o manuseio das parÍes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso,

de modo a se evitar danos nesÍas parÍes; as partes estruturais que sofrerem

avarias deverão ser reparadas ou subsÍlÍuida s, de acordo com as solicitações da

FtscALtzAÇÃo.

os servlços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medid.as

lineares e angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento. Deverão ser usados

contraventarientos provisorios de montagem em quantidades suficiente.s

sempre que necessário e esÍes deveráo ser mantidos enquanto a segurança da

estrutura o exigir.

As conexões provisorias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e

deverão ser suficlenÍes para resistir aos esforços devídos ao peso proprio da

estrutura, esforÇos de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação

dos equipamentos de montagem e, ainda, esforços devidos ao vento'

Garantia:

O FABRTCANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" ART do CREA de

Fabricação e montagem, cobrindo os elementos fornecidos quanto a defeitos de

fabricação e montagem peto período de 5 (cinco) anos, contados a parÍir da data

de entrega defÍnitiva dos SERV/ÇOS.



05,1.1.1 PINTURA:

Toda a supertície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de
gorduras, umidade, fenugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos
de solda, carepa de laminação, furos, etc..

A preparação da supertície constará basicamente de iateamento abrasivo, de
acordo com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as segulnÍes Notas
Gerals:

Depois da preparação adequada da supeiície deverá ser aplicado 2 demãos de
primer epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte
alquídico também com 40 micras de espessura em cada demão. Deverão ser
respeiÍados os interualos entre as demãos conforme a especificação dos
fabricantes.

Para a cor do esmalte alquídico é indicado o amarelo ouro, conforme desenhos
de arquitetura. lnspeção e Íestes; Todos os serviços executados esÍão suTeÍos

à inspeção e aceitação por parte da FISCALIZAÇAO.

05.1,1,2'VORMÁS TÉCNICAS RELACIONADAS:

- ABNT NBR-8800 Proieto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e

concreto de edifícios;

- ABNT NBR 6120- Cargas para cálculo de estruturas de edificações;

- ABNT NBR 14762 - Dimensionamento de perfis formados a frio;

- ABNT NBR-8800 - Detalhamento para Execução e montagem de estruturas
metálicas;

- Á/SC - Manualof SÍee/ Estructure, 9" edition.

06. APLICAÇÃO NO PROJETO ESTRIITURA DACOBERTURA DA QUADRA
POLIESPORTIVA COBERTA.

06.1 COBERTURAS

06.1.1 TELHAS METALICAS - ONDIJLADAS,

A cobertura será executada com telhas de aluzinc com espessura de 0.5mm do

modelo TP -40 bem como as cumeeiras. Os parafusos para fixaçáo deverão ser

auto perlurante zincado modelo 12-14 x % .

06.1,2 CARACTERIZAÇÃO E DIMENSOES DO MATERIAL

- Telhas onduladas.

- 995 mm (cobertura útil) x 50 mm (espessura) x conforme proieto (comprimento)
- Modelo de Referencia:

Seqüência de execução A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo

beiral até a cumeeira, e simultaneamente em águas oposÍas. Obedecer à
inclinação do projeto e a inclinação mínima determinada para cada tipo de telha.

As primeiras fiadas devem ser amarradas âs rlpas com arame de cobre.



07 ACABAM E NT O S/REV ESTI M ENTOS

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil

aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixartranscorrertempo
s,uficiente para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e
constatar se as juntas esfão completamente curadas. Em tempo de chuvas, o
interualo entre o térmico da alvenaria e o início do revestimento deve ser maior.

07.1 Pintura de Superfícies Metálicas

07.1.1 CaracterísÍicas e Dimensões do Atlaterial As supertícies metálicas

receberão pintura a base de esmalte sintético conforme especificado em proieto

e quadro abaixo.

Âlaterial: Tinta esmatte sintético Qualidade: de primeira linha Cor: amarelo ouro
(estrutura de cobertura). Acabamento: acetinado Fabricante: Alarcas de boa
qualidade no mercado ou equivalente

Iig.uru t: ctir *lu;trcl* pâr& p11]{ç16 **trr,; cstntlutt 11c aç*.

07.1.2 SEQUÊNCtA DE EXECUçAO

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik l\tletal Primer 74 ou equivalente

Pintura de acabamento Numero de demãos: tantas demãos, quantas forem

necessárias para um acabamento perfeito, no mínimo duas. Deverá ser

rigorosamente obseruado o interualo entre duas demãos subseqÜenfes

indicados pelo fabricante do produto. Deverão ser obseruadas as

especificações consfanÍes no projeto estrutural metalico de referência.

o1.1.s AzuCAçÃO NO PROJETO E REFERÊrucm COM OS DESENHOS

- Estrutura metalica treliçada da quadra poliesportiva coberta; - Alambrado

metálico do contorno da Quadra; corrimãos, traves.

07.1 .4 NORMAS TECNICAS REIA C IONADAS :

- ABNT NBR í 1702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não

i n d u stri ai s - C/ass/ftc açã o ;

- ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas e/n

edificações não industriais - Preparação de superfície.

07.2 PAREDES EXTERNAS

07.2.1 - PINTIJRA ACRíLICA

- CaracterísÍicas e Dimensões do Mlaterial As paredes exÍernas receberão

revestimento de pintura acrílica para fachadas sobre reboco desempenado fino



e acabamento fosco. - Modelo de Referencia: tinta de boa qualidade no

mercado, primeira tinha. Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou equivalente,

nas cores indicadas pela CONTRATANTE.

Seqüência de execução: As áreas a serem pintadas devem estar

peieitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas' O revestimento

ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes da

apticação da massa corrida. Sendo:

07.2.2 ARGAMÁSSA

os revestimentos com argamassa, indicados no proieto arquitetônico, devem ser

executadosporestucadoresdeperíciacomprovadaeapresentar.se
perfeitamente desempenados, alínhados e aprumados. As superÍícies devem ser
'timpas e abundantemente molhadas antes do início dos revestimentos, e

obedecer a seguinte ordem: Çhapisco e emboço, com espessura de 2'0cm'

Iodos os revestimentos devem ser devidamente desempenados e

completamente curados, as superficles devem apresentar-se sem defeitos para

receber aplicação de massa corrida acrílica nas paredes internas sem azuleios.

Aareiadeyeserdeotimaquatidade,isentatotalmentedematériaorgânica,
argila e outros.

07.2.3 CHAPISCO INTERNO E EXTERNO

Deve ser aplicado sobre Íodas as superfícies de tiiolos a serem revestidas, com

argamassadecimentoeareialavadanotraço1:3enasuperestruturade
concreto.

07.2.4 EMBOçO TNTERNO E EXTERNO

Também denominado reboco grosso, constituindo-se em argamassa mlsta de

cimento, cal e areia, no traço 1:á:B e será aplicado nas paredes, apos chapiscada

ãaãí"ii de embutidas úodas as canalizações e colocadas as esquadrias.

os emboços devem ser fortemente comprimidos contra as superfícies a revestir

á u,pr""untu, superÍície áspera para facititar a aderência do revestimento

cerâmico onde determinado.

07,2.5 MASSA ACRíLICA

08. P,SO TNDUSTRTAL POLTDO (QUADRA)

08.1 CARACTERIZAçÃO E DIMENSÕES DO MATERIAL:

Devemseraplicadasduasdemãosdemassaacrílica,nasparedesinternaspara
a posterior aPlicação de Pintura.



Piso industrial polido, em concreto armado, fck 25lt/lPa e demarcação da
quadra com pintura à base de resina acrílica e tinta epóxi antiderrapante nas
cores azul, amarela, laranja e branca e verde.

Estrutura do piso: - Espessura da placa: 9cm - com tolerância executiva de
+1cm/-j,Scm;

- Armadura superior, tela soldada nervurada Q-92 em painel:

. A armadura deve ser constituída por telas so/dadas CA-60 fornecidas em
painéis e que atendam a NBR 7481 .

- Barras de transferência: barra de aço liso @=12,5mm; comprimento 35cm,
metade pintada e engraxada;

- Sub Base:

. Á sub base de 9cm com tolerância executiva de +2cm/- 1cm deverá ser
preparada com brita graduada slmples, com granulometria com diâmetro
máximo de 19 mm.

oe.2 9EQUÊNCIA DE EXECUçÃO:

- Preparo da sub-base:

. A compactação deverá ser efetuada com sapo mecânico ou com placas
vibratorias; nas regiões confinadas, proximas aos pilares e bases deve-se
proceder à compactação com placas vibratórias, de modo a obter-se pelo
menos 100%o de compactação na energia do proctor modificado.

- Colocação das armaduras:

. A armadura deve ter suas emendas feitas pela superposição de malhas da
tela soldada, nos sentrdos Íransyersais e longitudinais.

- Plano de concretagem:

. A execuçào do piso deverá ser feita por faixas, onde um longo pano é
concretado e posteriormente as placas são cortadas, fazendo com que haja
continuidade nas juntas longitudinais.

- Acabamento superficial:

. A regularização da superfície do concreto deve ser efetuada com ferramenta
denominada rodo de cofte, aplicado no sentido transversal da concretagem,
algum tempo após a concretagem, quando o material está um pouco mais
rígido.

- Desempeno mecânico do concreto:

. Deverá ser executado, quando a superfície estiver suficientemente rígida e
livre da água superficial de exsudação. A operação mecânica deve ser
executada quando o concreto supoftar o peso de u/??a pessoa, deixando uma
marca entre 2 a 4mm de profundidade. O desempeno deve iniciar-se ortogonal



- Cura:

. A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos iocals onde houver
pintura, a cura química deverá ser removida conforme especificação do
fabricante - Serragem das iuntas:

. As juntas do tipo serradas deverão ser coftadas logo (em profundidade

mínima de 3 cm) apos o concreto tenha resistência suficiente para não se

desagregar devendo obedecer à ordem cronolÓgica do lançamento;

- Selagem das juntas:

. A selagem das iuntas deverá ser feita quando o concreto estiver atingido pelo

menos 70%o de sua retração final;

. Quando não indicado em proieto, deve-se considerar declividade mínima de

0,5% no sentido do eixo transversal ou do longitudinal para as extremidades da

quadra devendo nesÍe caso, todos os alusÍes de declividade serem iniciados no

preparo do sub leito. Apos a completa cura do concreto (aprox.30 dias), a

supeiície deve ser preparada para receber a pintura demarcatÓria. Lavar ou

escovar, eliminando toda poeira, parlícutas soltas, manchas gordurosas, sabâo

e mofo. Após timpeza e secagem totat, fazer o molde demarcando a faixa a ser

pintada, com aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando cuidado para que

fiquem bem fixas, uniformes e perfeitamente alinhadas.

08.3 NORMÁS TÉCNICAS RELACIONADAS :

- NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto

armado.

- NBR 7481 - Tela de aço soldada, para armadura de concreto.

- NBR 7212 - Execução de concreto dosado em central - Procedimento'

- NBR 11578 - Cimento Porttand Composto. 
-NBR 

5735 - Cimento Portland de

A/Ía ReslsÍéncia Inicial.

- NBR 5733 - Cimento Portland de Alto Forno'

- NBR 1 1801 - Argamassa de Á/Ía Reslstê ncia I'tlecânica para Pisos.

- NBR 5739 - Ensaio de Compressão de Corpos de Prova Cilíndricos.

- NBR 7223 - Determinação da Consistência pelo Abatimento de Tronco de

Cone - Método de Ensaio.

- AST/,I C309-03 - Standard Specifi cation for Liquid Membrane Forming

Copounds for Curing Concrete.

à direção da regua vibratoria, obedecendo sempre a mesma direção. Apos o

desempeno, deverá ser executado o alisamento superficial do concreto.



- ASTM E - 11 55/96 - Standard Test Method for Determining FF Floor Flatness

and FL Floo Levelness Numbers. _BS 8204-2:2003 - Screeds, Bases and in

Situ Floorings - Paft 2: Concrete Wearing Sudaces.

Og ELEMENTOS METALICOS

09.1 ALAMBRADOS DA QUADRA COBERTA

09.1 .1 Caracterização e Dimensões do Material Alambrado metálico composto

de quadros estruturais em tubo de aço galvanizado a fogo, tipo industrial'
requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada e fechamento de

Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com espaçamento de 2". '
Dimensões; Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado ' @=1 1/2"

e=2mm;

- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4" e=3/16"; '
Batedor em barra chata galvanizada - 3/4" e=3/16" - Trava de fechamento em

barra redonda galvanizada a fogo (@=1/2') - Porta-cadeado em barra chata

galvanizada (1 1/4" e=3/16");

-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com

espaçamento de 2". 4.7.13.1 .2

-sequência de execução: os montantes e o travamento horizontal deverão ser

fixados por meio de solda elétrica em cordões corridos por toda a extensão da

superfície de contato. Iodos os locais onde houver ponto de solda e/ou corte,

devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura, graxa, sabão, ferrugem ou

qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esÍlcada, Íranspassada e

amarrada no requadro do Portão.

olo tNsTALAçOrS etÉtnrces

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das

tuminárias, pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e

equipamentos. o atendimento à edificação foi considerado em baixa tensão.

conforme atensão operada pela concessionária local em 110V ou 220V Os

alimentadores foram dimensionados com base o critério de queda de tensão

máxima admissível considerando a distância aproximada de 5,00 metros do

quadro geral de baixa tensao até a subestação em poste'

os clrculÍos que serão lnsÍa/ados seguirão os ponÍos de consumo através de

eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. rodos os materiais deverão ser

de qualidade para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. A partir

dos QD, localizado na arquibancada lateral da direita, que seguem em

eletrodutos conforme especificado no proieto. Iodos os circuitos de tomadas

serão dotados de dlspositlvos diferenciais residuais de alta sensibilidade para

garantir a segurança. As luminárias especificadas no proieto preveem

tâmpadas de baixo consumo de energia em vapor metálico, alto fator de

potência e baixa taxa de distorção harmônica.



O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma

aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar

apenas as seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia'

A iluminação da quadra será tipo refletor com reator e lâmpada vapor de 400 w.

Os e/eÍrodutos deverão ser de PVC flexível corrugado, no mínimo de 25 mm,

tendo em vlsÍa a passagem de condutores e retornos, devendo ser de primeira

Iinha, também serão utitizados e/eÍroduÍos de PVC rígido para circuitos de

terminais aparentes, com DN 32mm.

Serão utitizado os condutores de cobre isolado, antichamas, com dimensões

variadas entre: 2,5 a 6,0 mm" conforme o proieto de instalações elétricas. O
quadro de distribuição de energia será embutido, com capacidade para 0B

disjuntores termomagnéticos. A locação deverá ser a mesma prevista no
projeto de instalações elétricas.

010.1 NORMAS TÉCN'CAS RELACIONADAS

- NR 1O - Segurança em Instalações e Servlços em Eletricidade;

- ABNI NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores; - ABNf NBR

5410, lnstalações elétricas de baixa tensáo;

- ÁBNf NBR 5413, lluminância de interiores;

- ABNI NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais;

- ABNI NBR 5461 , lluminaÇáo;

- ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;

- ÁBNf NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas
prediais;

- ÁBNf NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

- ABNT NBR IEC 60081 , Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação
geral;

- ABNT NBR tEC 60669-2-1 , lnterruptores para instalações elétricas fixas
residenciais e similares - Parte2-1 : Requisitos parÍiculares - lnterruptores
eletrônicos;

- ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e
análogo - Parte 2-2: Requisitos particulares para tomadas para aparelhos;

- ABNI NBR NtrI 247-1 , Cabos iso/ados com policroreto de vinila (PVC) para

Íensões nominais até 450/750 V - Pafte 7: Requlsltos gerais (lEC 60227-1 
'

MOD);

- ÁBNf NBR N/rI 60669-1 , lnterruptores para instalações elétricas fixas
domésticas e análogas - Parte 1: Requisitos gerais (lEC 60669-1:2000' MOD);



- ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo -
Parie 1: Requisitos gerais (lEC 60884-1:2006 MOD).

011 TABELA DE REFERENCIA DE CORES E ACABAMENTOS

Fiso lndustriat polidô eôm
cirnento comufi ôúm

gran ilina"{ dernarcôçôes

coloridas com pintura à
bese de resina acrÍllca

Pintura acrilico {paredes
de quadra

Cinza/ aarl,
amarelo. laranja,
branco e verde

Braneo

0uadra

Fachadas

Elem entos de íech arnentrc,

Pintura esmalte sin tético
(pllâres metálicos da quadrai Amarêlo

PintuÍâ tin{â de plso

Cinm
(arquibanceda)

Paredes e Pilares

012 - EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS:

Voleibol: posfe de voleibol oficial removível completo, rede

Futebol de salão e handebol: trave oficial e rede.

Verificar detalhes no p@eb de arquitetura

013 - TNSTALAçOES DE INCÊNDIO:

De acordo com as Normas Técnicas da ABNT e especificações
proprias, para aquisição de equipamentos, materiais
e execução. A localização dos extintores de incêndio ou execução do projeto
de incêndio, conforme projeto específico.

Piso



014 LIMPEAS

013.1 LIMPEAS DE ENTULHOS

Os entulhos provenientes da alvenaria, do concreto-armado, revestimentos e
outros, devem ser retirados periodicamente e depositados em localdeterminado
pela contratante, em área próxima ao canteiro de obra.

012.2 LIMPEZA FINAL DA OBRA

A edificação será entregue completamente limpa: revestimento, arquibancada e
pisos. Devem ser cuidadosamente limpos com materiais não corrosivos, que não
prejudiquem o brilho e o acabamento das supeffícies pela ação abrasiva de seus
ingredientes, devendo qualquer vestígio de tinta ou argamassa desa parecer,
deixando as superfícies completamente limpas e peffeitas. sob pena de serem
refeitos os serviços.

Todo o sisfema: elétrico devem esfar funcionando perfeitamente no ato da
entrega da obra.

A limpeza deve seguir corretamente as orientações prescritas pela industria de
revestimentos com produtos específicos de limpeza.

Ribeirão do Pinhal,08 de agosúo de 2022.

GERALDO GOMES l^:'§;iBffJi,lãi*3:Xi#J,,"ERALDocoMEs

M EDEIROS 3),,:_11;;lfi;1ã;t:i=,"1t':;:,fr,8::[1n 
*",

ONLINE SUI- ou=Pre5êncià1, ou=1469551 TOOOI 57,

J U N I O R :4 59 89 869 9 9 1 ffi::,T,:?3Í?#,TrúEDErRos 
ruN roR:45e8e86eeer

GERALDO GOAIES /IEDãROS JUNIOR

CREA: 21.696/D pR.
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PREFEITI]RA MI]NICIPAL DE RIBEIRAO DO PIIVHAL
-ESTADO DO PARA]{Á .

Ribeirão do Pinhal, 16 de agosto de 2022.
rl

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos finaqlgllq§
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processgliQue a

contratação de empresa especializada para ampliação e conclusão da iQuadra

Esportiva da Escola Municipal Cônego W.victor conforme solicitação da Secretaria
de Educação.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação se

aproximadamente: RS 512.982,59 I

rão de
!

I
I

Segue em anexo solicitação e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para Quqisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de eítima e

consideração.

Atenciosamente,

CAR E BRAZ

DTRETOR DPTO. COMPRAS E LTCTTAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

l\1.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

it'
t:

I

I

I

!

I
ü

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301.
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br e compras-ribpínhal@hotmail.com

,'

L"ffi$
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

N,iAN r F ESTAÇÃo o nçnu r rurÁnrn

nfffRÊruClR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária,

OBJETO - Contratação de empresa especializada Ampliação e conclusão

de Quadra esportiva da Escola Cônego Wenceslau Victor, conforme

solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compraii I crtaçÕc:, r;i.t', u Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

Celebraç,,i, ílIc.ter]r,u,r ior)íOrme 5egue.

DOTA(.,',,,.,RÇA\ r',,,A
Orgâr, .. rcrr ,l i ' ..rr,crpal de Educação e Cuitura.

Unirt,:r:i ..r-l i l.) r,i:rrlto Oe [:ouCaçãO.

Projctr., .,, .,,r.ra,- r .. r. r t1006 1005 lnvestrmentos na Educação Fundamental.

Nat..ri.r ,. : i)t,.,i,, ; I :rú.ll 00.00 Obras e lnstalaçÕes

Cóorgr, ,,, .'rL) ., il' : ilü104'0104101101/00/00 - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.

Valor i't:, rr r..' 9E,1,','-r 1L 
, riit:ntos e doze mil novecentos e oitento e dois reois e cinqüento e nove centovos)

Rlbeirão do Pinhal, 18 de agosto de 2022

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Dep.lrt,r r! rti(.r u\.'i . .t',7'Lrr-itação

Nest;l

R uir l).r r-r na 98 J t,a: r:r Posta l: l" 5 - CE P: 86.490-000 - Fo ne/Fax: (043) 3551-8300 - CN PJ Ns 7 6.968.06410001-42
:,ri,., irttp;//www.riberraodopinhal.pr.gov.br'e-mail: pmrpinhal@uol.com.br



RIBEIRAO DO PINHAL, 18 DE AGOSTO DÊ.2022

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$ 5 12.982,59

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a

contratação de ernpresa especializada na ampliação e conclusão de quadra

esportiva da Escola CÔnego Wenceslau Victor, conforme solicitação'

A Secretaria hlunicipat de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de

licitaçÕes que dispõe de recursos financeiros e as fontes de recursos a Ser

utilizada deverá ser as fontes 104

Sem mais Para o mome

LUI

SECR MUNICIPAL DE FAZENDA

Ao

DEPARTATMENTO DE COIVIPRA E LiCITAÇOES

IO DIAS CATARINO

NESTA

Rtta Paratrá 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPj:76.968.064/0001-42 - e-mail:trartsportes(@ribeiraodopinhal.pr'gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

M

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, APROVq.-O MODELO DE EDITAL
PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREçOS N.O OO7l 2A22, O

QUAL VISA A CONTRATASO DE EMPRESA ESPECI,AI.IZADA PARA EXECUÇÃO

DE OBRA DE CONCLUSÃO E AMPLIAÇÃO NA QUADRA ESPoRTIVA DA ESCoLA

MUNICIPAL CÔruTEO WENCES1áU VICTOR CONFORME PLANILHAS,

CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRTruVO.

RTaeIRÃo Do PINHAL , 22 DE. AGO§IO DE2O22.

DARTAG FRAIZ

PRererro PAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhal@uol.com.br

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

AVTSO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PRECOS n'.00712022.

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PTNHAL - ESTADODO

pARANÁ, processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto e

a contratação de empresa especializada para execução de obra de conclusão e ampliação na quadra

espoftiva da Escola Municipal Cônego Wenceslau Victor com fornecimento de material e mão de obra, de

acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente em até 02 (dois) dias antes da data

da sessão com o Engenheiro Civildo município (43)3551830í ou (43)35518309.

A realização da Tomada de Preços será no dia. 2910912022, a partir das 09h30min, na sede

da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso Município. O valor total

estimado para tal contratação será de R$ 512.982,59 (quinhentos e doze mil novecentos e oitenta e

dois reais e cinqüenta e nove centavos).

O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no

endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às

11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrÔnico (www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br).

Ribeirão do Pinhal, 22 de agosto de2022.

Adriana Gristina de Matos
Presidente Comissão de Licitações

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76. 968.064/0001 -42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

EDITAL TOMADA DE PREÇOS OO7/2022.

LOGAL: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná
ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALIZAÇÃO 29t09t2022 a partir das 09h30min.

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, através de Comissão Permanente de Licitações, expede o

presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa especializada para

execução de obra de conclusão e ampliação na quadra esportiva da Escola Municipal Cônego Wenceslau

Victor com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial
descritivo anexo ao edital.

As propostas deveráo obedecer às especificaçôes deste instrumento convocatório e anexos, que

dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no

endereço mencionado acima, na sessâo pública de processamento da Tomada de Preços, após o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

01 - DO OBJETO

01.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de obra
de conclusão e ampliação na quadra esportiva da Escola Municipal Cônego Wenceslau Victor com
fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo
anexo ao edital.

01.2 - O valor total estimado para tal contratação será de R$ 512.982,59 (quinhentos e doze mil
novecentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e nove centavos).

0'1.3 - Para agendar vistoria no local da obra entrar em contato com senhor João Vitor Siqueira
Santos - Engenheiro Civil ou Pedro Prestes - Secretário de Obras (43)3551-8301 ou 3551-8309, a
qual deverá ser realizada em até 02 (dois) dias antes da data da sessão.

01.4 - Dúvidas quanto aos seruiços deverão ser sanadas com o senhor Geraldo Gomes de Medeiros
Diretor do Departamento de Planejamento (43) 99989-9791.

02 - DA PARTICIPAÇÃO

02.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto
da presente contratação que preencherem as condiçÕes de credenciamento constantes deste Edital.

03 - DA VISTORIA E PAGAMENTO

03.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma da obra, através de depósito em conta
corrente em até 05 (cinco) dias úteis após a mediçáo. O departamento de Engenharia deverá realizar
vistoria no local da obra para análise e autorização do pagamento.

03.2 - Após análise e vistoria os relatórios de medições e a Nota Fiscal serão encaminhados para
pagamento, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para fins
de pagamento, o número da licitaçáo, número do convênio (se for o caso) bem como informações relativas
ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

03.3 - O pagamento relativo à primeira medição ficará condicionado à entrega pela adjudicatária do

Cadastro Eipecífico do INSS - CEl, contendo o número da matrícula da obra contratada junto ao

Órgão Previdenciário.

03.4 - Ao final da obra, o pagamento relativo à última medição ficará condicionado à apresentação da

Certidão Negativa de Debitos - CND - especÍfica da obra, também emitida pelo Órgão Previdenciário.

O3.S - A cada recebimento de valor, a contratada deverá fornecer a Administração os documentos

originais, ou cópia autenticada por cartorio competente, das provas de regularidade com a Receita

Previdenciária e com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, bem como recibos de

pagamento de todos os empregados que prestarão serviço em decorrência da empreitada.

04 - DA FORMA DE AP ACÃO DA HABILITACÃO DA PROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO.

A proposta e os documentos para habilitaçáo deveráo ser apresentados, separadamente, em 02

envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte externa, além do nome da

proponente, os seguintes dizeres:

04.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em lÍngua portuguesa,

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo

representante legal da licitante ou pelo procurador.

04.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer

processo de copia autenticada por tabelião de notas ou copia acompanhada do original para

autenticação por qualquer membro da Comissão Permanente de Licitação.

04.3 Gaso as autenticaçÕes sejam realizadas pela CPL, as mesmas deverão ser feitas antes da

sessão de abertura dos envelopes.

05. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N. O 02. PROPOSTA.

05.1 . A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos

a)
b)
c)

Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal, email e telefone da proponente,
Número do processo Licitatório;
Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformtdade com as
especificaçÕes do Anexo I. Anexo ll e Anexo lll deste Edital;
Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de
sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços
propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transporte,
seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza;
No preço unitário e total, ofertados, deverá ser aplicada à isenção do ICMS. Acaso prevista em
legislação Estadual, ou seja, sem a carga tributária do ICMS;
O valor equivalente à isenção do ICMS, se previsto na legislação do Estado da proponente,
obrigatoriamente deverá ser indicado no respectivo documento fiscal por ocasião do pagamento, e
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d)

e)

0

- Prefeitura do Município de Ribeiráo do Pinhal - Pr
- Tomada de Preços n.o 00712022
- Empresa:
- CNPJ
- Endereço: ..........
- E-mail e telefone

DOCUMENTAÇÃO

ENVELOPE NO 02

PreÍeitura do Município de Ribeiráo do Pinhal - Pr
- Tomada de Preços n.'00712022
- Empresa:
- CNPJ
- Endereço
- E-mail e telefone

PROPOSTA

ENVELOPE NO 01



PREFEITURA MUNICIPA
. ESTADO

L DE RIBEIRÃO DO PINHAL
DO PARANA -

não se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passiva.

OS - OO COUIeúOO OO eruVetOpe n." Ot - OOCUUfTtOS pRRa HRgltttRÇÃO.

06.1 . - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados,

os quais dizem resPeito a:

06.1.í - HABILITAÇÃO JURíDICA

Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de

pessoa natural),
Àto constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteraçáo em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por açÕes,

acompanhados da documentaçáo mencionada na alÍnea "b", deste subitem;

Ato constitutivo devidamente registrado no Cartorio de Registro Civil de Pessoas JurÍdicas

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercÍcio;

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão

competente, tratanáo-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,

quando a atividade assim o exigir;
óocumento de ldentificação contendo CPF e RG dos socios/proprietários;

Alvará Municipal de Funcionamento;
No caso de empresa de Pequeno Porte ou Microempresa a proponente deverá apresentar

declaração de enquadramento expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartorio do Serviço de

Registró de Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

Caão a Licitante se enquadre no regime de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO
pORTE, esta condiÇão deverá ser registrada na etiqueta dos envelopes de no 01 "Habilitação", e

no 02 "Proposta de Preços".

a)

b)

c)

d)

e)

0
s)
h)

i)

06.í.2 . REGULARIDADE FISCAL

a) prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenda (CNPJ)

ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF);

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à sede ou ao

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) Certidão de regularidade de debito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da sede ou

do domicÍlio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

d) Certidáo de regularidade de débito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;

e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT).

i Na hipóteõe de não constar prazo de validade nas ceÉidões apresentadas, a

Municipalidade, através do Presidente da CPL e Equipe de apoio, aceitará como válidas as

expedidas até 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação das propostas.

06.í.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a) Certidáo negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicÍlio da pessoa fÍsica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos

termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
com provaçáo desta cond ição.
c) iomprôvação de possuir, na data da apresentação da proposta, patrimÔnio lÍquido mínimo

equivalente a 'l}Yo (dez por cento) do valor estimado da obra, na forma do parágrafo terceiro do

artigo 31 da Lei n.o 8.666/93, que corresponde a R$ 5í.982,26 (cinqüenta e um mil novecentos e

oitenta e dois reais e vinte e seis centavos).
d) Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando ánceirados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta'

06.1.4. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade_tecnica, fornecido por pessoa jurÍdica de

Oíreiio públicó ou privado devidamente identificada, EM NOME DA LICITANTE, relativo à execução

de obra ou serviço de engenharia, compatÍvel em características, quantidades e prazos com o objeto

da presente licitação.
b) 

'Os 
atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econÔmica

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

c) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação

de diÍerentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contrataçáo'

06.í.5 - DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

a) Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo CREA/CAU, de profissional (ais) de nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela Entidade competente, pertencente(s) ao quadro permanente da empresa,

na data prevista para a entrega da Proposta, que possua(m) AnotaçÕes de Responsabilidade Técnica por

execução dos serviços de características igual, semelhante ou superior ao do objeto da presente licitação,

o(s) qual(ais) ficará(áo) responsável(eis) pela execução dos serviços contratados;

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, fornecida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura

e Agronomia - CREA/CAU-PR, comprovando que tanto a empresa quanto o responsável técnico pela

obra encontram-se registrados no referido orgão (para as empresas sediadas em outros Estados, as

certidões deverão ser vistadas pelo CREA/PR);

c) Apresentar Declaração do licitante, em papel timbrado, carimbado e assinado pelo

representante legal da empresa, considerando na elaboração da relação das máquinas,

equipamentos, instalações e aparelhamento, bem como, relação nominal do pessoal técnico

especializado, considerados essenciais para a consecução do objeto desta licitação, com

declaração formal do licitante da sua disponibilidade para tanto;

d)Apresentar Declaração de que tem pleno conhecimento do local e área em que a obra será executada

e que assumirá integralmente a responsabilidade pelas condiçÕes técnicas dos projetos e especificaçóes;

(A vistoria deverá ser agendada previamente com o Engenheiro do Município em até 02 (dois) dias antes

da sessáo);

e) Apresentar Declaração da própria Empresa de que têm pleno conhecimento e aceita sem restrições

todas as condiçóes estabelecidas neste Edital e de seus Anexos;

f)Apresentar Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (ANEXO lV);

g) Apresentar Declaração da licitante que se encontra em situação regular perante o Ministério do

Trabalho (ANEXo v);

h) Apresentar Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com
a Administração Pública (ANEXO Vl);
i) Apresentar Declaração de fato superveniente (ANEXO Vlll);

j) Apresentar Declaração de Recebimento de Documentação e Vistoria do Local da Obra (ANExo lX);

k) Apresentar Declaração de que não possui parentesco com servidor publico (ANEXO X);
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t) A contratada deverá providenciar a devida ANoTAÇÂO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART)

relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREA/CAU do engenheiro

civil ou arquiteto responsável pela conduçáo da obra, bem como a comprovação da matricula da obra

junto ao lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS);

M) A Administração reserva-se o direito de recusar todo e qualquer material que não atender às

especificaçóes ou que for de baixo padrão de qualidade, ou que sejam considerados inadequados pela

fiscalização;

N) Caso a empresa vencedora desta licitação tenha sua sede em outro Município, terá o prazo de 15

(quinze) dias, contados da assinatura do contrato, para instalação nesta cidade, de escritorio com

capacidade técnica, jurÍdica e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem

necessários, entre a Administração e a contratada. É expressamente vedada a sub-contratação, por parte

da vencedora do certame o objeto ora licitado.

07. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

07.1. - No dia, horário e local indicado neste Edital, em sessão pública, a Comissão de Licitaçâo

procederá à abertura do ENVELOPE No 01;

07.2. - A licitante poderá se fazer representar por procurador ou pessoa devidamente credenciada em

instrumento escrito firmado pelo representante legal da proponente, a quem seja conferido amplos

poderes para representá-la em todos os atos e termos do procedimento licitatorio;

07.3. - Os documentos contidos no ENVELOPE No 0í seráo analisados, anunciando-se o resultado

da HABILITAÇÃO logo em seguida, salvo na pendência de recursos;

07.4. - Uma vez proferido o resultado da HABILITAÇÃO, e desde que tenha transcorrido o prazo sem

interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou apos o julgamento dos recursos

interpostó, serão devolvidos os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, fechados, aos participantes

inabilitados, diretamente ou pelo correio;
07.5. - A classificação das PROPOSTAS DE PREÇOS será determinada através do critério de

MENOR PREÇO GLOBAL oferecido para a execução da totalidade do projeto;

07.6. - No caéo de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão de Licitação realizará sorteio

logo em seguida à análise, para definição da empresa vencedora e demais classificadas, se forem

mais de duas empatadas;
07.7. - Será desciassificada a proposta da licitante que não atender integralmente as exigências desta

licitação.

08 - DO REGURSO

08.1 - No final da sessáo, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente

a sua intenção, abrindo-se então o pÂzo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de memoriais,

ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de

dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos;
08.2. - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito

de recurso;
08.3. - lnterposto o recurso, a Comissão de Licitaçoes poderá reconsiderar a sua decisão ou

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente;
08.4. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento;

08.S. - O recúrso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

09. DA GARANTIA

09.1. O VENSED9R DESTA LtctTAÇÃo SE OBRIGA A RECOLHER, A TíTULO DE GARANTIA,

VALOR CORRESPONDENTE A 5% (C|NCO POR CENTO) DO VALOR ESTIPULADO PARA A OBRA.

TAL REcoLHIMENTo DEVERÁ OôONNEN JUNTO A TESOURARIA DA ADMINISTRAÇÃO, EM

Paraná 983 - - CEP: - Fone: (43)3551 CNPJ: 76.

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr '.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol-com'br e compras.pmrPinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

MoEDA CoRRENTE, TíTULOS DA DÍUDA PUBLICA PELO SEU VALOR NOMINAL' FIANÇA

BANCÁRIA oU SEGURO GARANTIA, ATÉ O ATO QUE ANTECEDE O PAGAMENTO DA PRIMEIRA

MEDrÇÃO.

0g.2. - Em se tratando de recolhimento em espécie, o valor será contabilizado em conta vinculada especial

e aplicada no mercado financeiro, sendo seus rendimentos repassados integralmente a contratada

juntamente com a restituição do valor principal quando for emitido o TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO DA OBRA.

09.3. - A não prestação de garantia equivale à desistência da CONTRATADA em realizar a empreitada em

questão, sendo a mesma repassada a segunda colocada, e assim sucessivamente até a formalização

correta do ato.

1O - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
10.2. - O resultado do presente certame será divulgado nos veículos oficiais de imprensa do

Município.
10.3. - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à
disposição para retirada na Prefeitura Municipal de Ribeirâo do Pinhal, Estado do Paraná, no

endereço antes registrado, em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário seguinte: 08h00min às

11hggmin horas e das 13h00min às 17h00min horas, apos a assinatura do Contrato, emissão da

Ordem de Serviços e ainda, durante 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação do Extrato do

contrato.
10.4. - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatorio da Tomada de

Preços.
10.5. - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital - Sr.(a) Presidente da Comissão de

Licitações da Municipalidade, que encaminhará para o Departamento Jurídico o qual decidirá no

prazo de 01 dia útil.
10.6. - Acolhida à petiçáo contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.
10.7. - Os casos omissos do presente Edital seráo solucionados pelo (a) Presidente da CPL, bem

como, resguarda-se a aplicação subsidiária da lei 8.666/1993, bem como de toda a legislação
pertinente aos casos ocorridos no trâmite do processo.
10.8. - | ram o Edital:

10.9. - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal PR. Ribeiráo do Pinhal,

22 de agosto de 2022.

Fayça! Melhem Chamma Junior
Membro

Adriana Cristina de Matos
Presidente

Maria Magali Mossato Corrales-

Membro

ANEXO I Memorial Descritivo (vide pasta técnicit)
ANEXO II OrÇamento Discriminativo (vide pasta tecnica)

Cronoqrama Físico-Financeiro (vide pasta técnica)ANEXO III
ANEXO IV Declaração do licitante de pleno atendimento aos re!u§!!e§ !e he!{it çê

DeclaraÇão da licitante que se encontra em situação regular perante o Ministério do TrabalhoANEXO V
Declaraçáo assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública;ANEXO VI
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ANEXO I- MEMO RIAL DESCRITIVO.

ANE o lt N ILHA ORCAMENTARIA I

ANEXO lll -CRONOGRAMA
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DECLA

ANEXO IV

DE PLENO ATE DIMENTO

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

AO
MUNICIPIO OC RIAEIRÂO DO PINHAL PR
ATT - sEToR DE LlctrAçóes

Ref: TOMADA DE pneçÃO 007t2022.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes desta Tomada

de Preços acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para

habilitaçáo, incluindo, o que diz respeito á cotação e entrega de serviços tidos como de primeira

qualidade, de acordo com as normas reguladoras vigentes no país.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) lega! (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

DECLARACÃO DE SITUAÇÃO REGULARPERANTE O

tvtIttlstÉRlo oo tRRelLFlo

Eu, (nome completo/qualificação, RG, CPF, endereço...), representante legal da empresa

(identificação razão social da proPonente CNPJ - endereço), interessada em participar da

TOMADA DE PREÇOS no 007/2022, do Mun icípio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, declaro,

sob as oen da Lei oue. nossa ( - reoetir - - razáo social da
ta o
7o da

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21

de junho de '1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X".

conforme o caso):

( ) - nâo emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

CF. Art. 7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll- proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

E, por ser a expressão fiel da verdade, Íirmamos a presente

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃo DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDTTIVO. PASSADO. ATUAL OU

SUPERVENIENTE.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razáo social da proponente),

interessada em participar da ToMADA DE PREÇOS no 0072A22, do MUNICípIO DE RIBEIRÃO DO

plNHAL, declaro. sob as penas da Lei que. em relacão à empresa mencionada acima inexiste

fato impeditivo. passado. atual ou superveniente. para licitar ou contrâtar com a AdministraÇão

Pública.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa p roponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VII

CARTA PROPOSTA. MODELO
(apiesentarjunto com a proposta de preço)

Aempresa................comsedenacidade
de........ ...... ........,Rua.... .. ..no'..........."""" 'CEP """"""""te|efone""" "".""'
emai1......................,com CNPJ - MF no........ propÔe ao MunicÍpro de Ribeirão do

pinhal a contratação de empresa especializada para execução de obra de conclusão e ampliação no

quadra esportiva da Escola Municipal Cônego Wenceslau Victor com fornecimento de material e mão

de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital do Processo

Licitatorio, modalidade Tomada de Preços, registrada sob n.o 00712022 segundo objeto da presente

tomada de preços.

1. O preço proposto é de R$ ( );

2. O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega dos

envelopes da licitaçâo.

Se vencedora da licitaçâo, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, o

(a) sr. (a) . ...., portador (a) do R.G, inscrito no c.P.F.

e será responsável técnico pelos serviços o(a) Sr (a)

Títu|o.......... CREA/CAU no...........'....

Local e Data

(NOME RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VIII

MODELO DE LARACÃO DE FATO SU RVENIENTE

A signatária da presente, em nome da proponente, a empresa ....neste ato

representada pelo Senhor (a) ........declara concordar com os termos da Licitação Modalidade

TOMADA DE PREÇOS 007t2022, e nos respectivos anexos e documentos, que o mesmo acatará

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas

das proponentes que hajam atendido ás condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade

de executar o contido Previsto.

O signatário declara também, total concordância com a decisão que venha a ser tomada

quanto a adjudicaçâo, objeto do presente Edital.

Declara ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da qualificaçáo ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 27, arl. 32,

parágrafo 2o e ari.97 da lei no 8.666/93 de 2'1 de junho de 1993, e suas alteraçÕes.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.
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- ESTADO DO PARANA.

ANEXO IX

ED DE VISTA
E

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR

ATT - SETOR DE LICITAÇÔES.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatÓrio,

sob a modatidade TOMADA DE PREÇOS N." 007/2022, instaurado pelo Município de Ribeiráo do

pinhal, que recebemos todos os documentos convocatorios da licitação em epÍgrafe tomando

conhecimento de todas as informaçÕes necessárias e que o responsável técnico da empresa visitou o

local da obra, estando ciente das condições locais para o cumprimento do objeto da licitação.

Declara ainda, que se nossa empresa for declarada adjudicatoria do objeto:

a)- manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerencia dos serviços, o Engenheiro

Civil, senhor..........,............, inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia CREA/CAU sob no

b)- Disporemos de pessoal técnico necessário para a execuçáo dos serviços;

c)- Disporemos dos equipamentos necessários à execuçáo dos serviços;

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) tegal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI
PARENTESCO COM ERVIDOR PUBLICO.

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LtClrAÇÔES

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS no 007/2022, instaurado por esta Prefeitura, que
não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3o grau
com (cônjuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo
ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento).

Na hipotese de não representar a realidade do que actma declaro, valerá como confissão de
erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código
Penal (declaraçâo falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigaçÕes).

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO XI

MODELO DE CONTRATO

coNTRATo pARA ExEcuÇÃo DE oBRA euE ENTRE st FAzEM o MUNIcíPlo DE RIBEIRÃO

DOPINHALEAEMPRESA NOS TERMOS ABAIXO.

O MunicÍpio de Ribeirão do pinhal - Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua Paraná, ne 983

- Centro - CEp.: 86.490-000, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.064/0001-42, neste ato representado

pelo prefeito Municipat, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG

n.o 773.261-g SSp/pR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e

funçóes, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa
sediada àinscrita no CNPJ/MF no

Rua na cidade de neste ato representada pelo Senhor

portador da cédula de identidade ne e do CPF/MF nq

doravante denominada de CONTRATADA, tem entre sijusto e contratado o

seguinte:

01. OBJETO DO CONTRATO.

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para execução de obra de

conclusão e ampliação no quadra esportiva da Escola Municipal Cônego Wenceslau Victor com

fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo

anexo ao editalde licitaçáo da Tomada de Preços n.o00712022.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES.

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto contratual, bem assim para definir

procedimentos e normas decorrentes das obrigaçÕes ora contraídas integram este contrato, como se

nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, o Edital do Processo Licitatorio e a proposta da

CONTRATADA.

03. PRAZOS.

O objeto deste Contrato será executado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias a contar da

autorizaçáo do início da obra, e assinatura do presente contrato, com vigência de 12 (doze) meses e

sua inobservância ocasionará a aplicação das penalidades previstas neste mesmo instrumento.

04. PREÇOS.

O CONTRATANTE pagará pelo total da obra a importância de R$ 

-
, quantia

essa fixa, abrangendo todas as obras e serviços relativos ao objeto do presente Contrato, bem como,

as despesas com fornecimento de materiais, mâo-de-obra, encargos sociais, ferramentas e

equipamentos, assistência técnica, administração, benefícios, despesas gerais, etc., e mesmo aquelas

não especificadas, cujo ônus será de exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA. O

pagamento será feito, por solicitaçáo da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis apÓs o término

de cada etapa do serviço, baseado exclusivamente em medições dos serv:ços executados, medições

estas realizadas de acordo com o cronograma físico-financeiro devidamente aprovado pelo

Departamento de Obras e Engenharia.

Não poderá a CONTRATADA pleitear quaisquer acréscimos de preços sob alegação de falhas,

omissões ou inexequibilidade de qualquer parte do projeto, entendendo-se previsto no preço
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tota!, constante na proposta o custo dos serviços e modificações que forem imprescindíveis à

execução da obra.

4.1 - para custeio das despesas resultantes da presente licitação, seráo utilizados recursos oriundos

das Fontes de Recursos abaixo:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EDUCAÇAO E CULTURA

oo'1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.3610006.10O5 - INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO TUTOnMENTAL
44.90.51.00.00 - oBRAS E INSTALAÇÔES
01 830-001 04.

05 - FORMA DE PAGAMENTO.

O pagamento do preço contratado será efetuado mediante cotas parciais, baseadas em etapas

efetivamente executadas, conforme o estabelecido no cronograma físico-financeiro, apos aprovaçáo, e

atestado do Setor ComPetente.

A Contratada se obriga a recolher, a tÍtulo de garantia, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do

valor estipulado para a obra.

Tal recolhimento deverá ocorrer junto a Tesouraria da Administração, em moeda corrente, tÍtulos da

dívida pública pelo seu valor nominal, fiança bancária ou seguro garantia, até o ato que antecede o

pagamento da primeira medição.

As Íaturas/Notas Fiscais serão pagas apos o visto da fiscalização, comprovada a efetiva e adequada

execução dos serviços a que se referirem, mediante autorização da Administração Superior do

CONTRATANTE, bem como deverão vir acompanhados das CNDs FGTS, INSS, CNDT e das guias

de recolhimento dos encargos sociais: GRPS e FGTS e tributos: lSS, referentes ao mês, e da

cópia dos recibos de pagamento dos funcionários utilizados na obra, neles devendo constar o
pagamento das horas extras caso haja.

O pagamento da última parcela será efetuado em ate 10 (dez) dias corridos, apos o recebimento

provisório de todo o objeto da licitação, bem como do habite-se emitido pela prefeitura e do CND do

CEI da obra emitida pelo INSS, por uma Comissão especialmente designada pela administraçáo, a

qual adotará o procedimento abaixo:

a) Verificar se tudo foi executado de acordo com as disposições do Edital, do Contrato, projetos e

especificações gerais;

b) Notificar a empresa contratada das irregularidades observadas;

No Caso de inexistência de irregularidades será preparado o Termo de Recebimento Provisório e

liberada a última parcela do pagamento;

Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento provisorio, sem que se revelem vÍcios ou defeitos em toda

a obra, a comissão de recebimento expedirá o Termo de Recebimento Definitivo;

5.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o contido no cronograma físico-financeiro e mediante

fatura emitida pela empresa executora, após devidamente vistoriada pelo CONTRATANTE, conforme o

seguinte quadro:

5.2 - Com base nos certificados emitidos pela fiscalização, a CONTRATADA encaminhará à

CONTRATANTE, mediante protocolo, a fatura/nota fiscal, à qual deverá estar anexada copia do

certificado de aferição (vistoria) respectivo.
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S.3 - Em hipótese alguma seráo efetuados pagamentos antecipados ou sem a existência do

correspondente Certificado de Aferição.

5.4 - A CONTRATADA fica vedado negociar, efetuar a cobrança ou o desconto de duplicata(s) através

de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, táo-somente, cobranças em carteira simples, ou seja,

diretamente no CONTRATANTE.

S.S - O CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, importância que, a qualquer titulo, lhes

sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato;

5.6 - No caso da execução náo estar de acordo com as especificaçÕes técnicas e demais exigências

fixadas neste contrato, o CONTRATANTE fica desde já autorizado a reter o pagamento em sua

integridade, até que sejam processadas as alteraçôes e retificaçÕes determinadas, aplicando-se à

CONTRATADA a penalidade prevista na Cláusula 13. í.

S.7- Durante o período de retençáo, não correrão juros ou atualizações monetárias de natureza

qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste.

06. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contrataçâo e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar aaçáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prátiôa colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sãm o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua'propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatÓrio ou afetar a execução

do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaÍmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, paru a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.
03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

07. MARCAS E PATENTES.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infraçÕes ao direito de uso de marcas, patentes

ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidos a terceiros,

obrigando-se, igualmente, a obter para a CONTRATADA o direito de continuar no uso dos produtos

objeto de direito de terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes das providências que forem

tomadas para tanto.

08 - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO.

A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá sub-

contratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado

por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

09 - RESPONSABILIDADE.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste contrato e,

consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execuçáo

dele venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar paro CONTRATANfE ou para terceiros.

g.í - A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pelo

CONTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipÓtese, a alegação de

ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.

g.2 - A CONTRATADA e tambem responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissÓes nos projetos

e desenhos que lhe forem fornecidos, ainda que relativos à quantidades.

9.3 - Náo existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o CONTRATANTE,

perante a qual a única responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATADA.

ío - AGoMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

O CONTRATANTE indicará o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

O acompanhamento de execuçáo ou a sua fiscalização pelo CONTRATANTE, não exclui ou reduz a

responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificaçÔes e demais normas técnicas para a

perfeita realizaçáo do objeto contratual.

íí - RECEBIMENTO DO OBJETO.

O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo CONTRATANTE atê que a fiscalização

corrobore o recebimento, o que se fará dentro de 15 (quinze) dias contados da data de comunicação

escrita de seu término.

11.1 - Durante o período de 90 (noventa) dias da data de expediçáo do termo supra, a obra ficará sob

observação, de modo a se verificar o cumprimento das exigências construtivas.

11.2 - Esgotado o prazo acima previsto e uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos

termos contratuais, as obras serão recebidas definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo

CONTRATANTE, mediante Termo adequado, assinado pelas partes.

12 - GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇOES.

Apos o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte do CONTRATANTE, a empresa

CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 12 (doze) meses, por quaisquer defeitos, ainda

que resultantes dos materiais empregados quer sejam eles de natureza técnica ou operacional,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968- 064/000í -42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

obrigando-se, às suas expensas a efetuar reparações e/ou substituiçôes que se fizerem necessárias

para o perfeito cumprimento do contratado.

12.1 - Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituiçóes nos prazos que lhe forem

determinados pelo CONTRATANTE, este, se assim lhe convier, podcrá mandar executá-los por conta e

risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos encargos.

12.2 - A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir do

recebimento da obra, a reparar às suas custas, qualquer defeito, quando decorrer de falha técnica

devidamente comprovada na execução dos serviços, sendo responsável pela segurança e solidez dos

trabalhos executados, conforme preceitua o art. 1 .245 do Codigo Civtl Brasileiro.

12.g - Na hipotese da CONTRATADA deixar de prestar a assistência referida, quando solicitada, e o

CONTRATANTE tiver que se valer de serviços de terceiros, aquela incidirá em multa na ordem de 20%

(vinte por cento) do valor referente aos serviços prestados, sem prejuí:lo no disposto na Cláusula 11.1.

13 - PENALIDADES.

í3.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execução do contrato, tendo-se por base o cronograma físico

que integra este, a CONTRATADA incidirá em multa na ordem de 1,5o/t (um e meio por cento), sobre o

valor total deste ajuste, por dia de atraso.

1g.Z - As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente não terão caráter

compensatório, mas simplesmente moratorio e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação

de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venlraín a acarretar, nem impedem a

declaração da rescisáo do pacto em apreço.

13.3 - A inexecução total deste contrato importará à CONTRATADA a suspensáo do direito de licitar e

contratar com qualquer ente da Administração pelo prazo desde;ii fixado de í8 (dezoito) meses,

contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor do contrato.

13.4 - Será possibilitada defesa à CONTRATADA antes da imposiçá,: das penalidades elencadas nos

itens precedentes.

13.S - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão clesi;:.ri'tarJos dos créditos a que a
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

14 - RESCTSÃO.

A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocaslortr'' a aplicação das penalidades

anteriormente anunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, Cç;,1,ç.: que ocorram quaisquer dos

motivos dentre aqueles enumerados no art. 78, da Lei nq 8.666/93.

14.1 - A rescisão do contrato poderá ser dar sob qualquer das forrn:s delineadas no art. 79 da Lei nq

8.666/93.

14.2 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas pre";:':s nos incisos I a Xl do art. 78 da

Lei ne 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamcnto de multa equivalente a 50oÂ

(cinquenta por cento) do valor do contrato.

í5 - DTSPOSTÇOES GERAIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBh"!HAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAI.IA -

15.1 - A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços deverá tniciar a obra em cinco dias apos a

assinatura do contrato, obrigando-se a providenciar imediatamente o respectivo alvará de licença junto

à fiscalização do CONTRATANTE.

15.2 - A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anoiaçáo :; I'espcnsabilidade Técnica (ART)

relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro lunto ao CREAJCAU do engenheiro

civil ou arquiteto responsável pela conduçáo da obra e a matricula oa obta junto ao lnstituto Nacional do

Seguro Social (INSS).

15.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direitO de paralisar ou suspen'rer a qualquer tempo a execução

dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivu ) -'.'rrer(:s já executados.

15.4 - O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recli'j,,r lt..Jr.,; í: ;lualquer serviço que náo

atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pí'lâ] fiscalizaçáo.

íS,S - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos dairo:; qLie causar ao CONTRATANTE

ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes':.'t ''':'-:;:'.c des serviços contratados,

isentando o CoNTRATANTE de toda e qualquer reclamação qul? r)(i§s.l surgir em decorrência dos

mesmos.

15.6 - A CONTRATADA será única responsável para com seílÍi ,)'n-'.ri)cados e auxiliares, no que

concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência si'';, seguio de acidentes do trabalho

ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial ti: ',,'oi; i'espeito às normas de

segurança do trabalho, prevista na legislaçáo federal (Portaria n!. .;:'+, rrê 08 07.78, do Ministerio do

Trabalho, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aprrciíçáo de multas por parte do

CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sançi',:'; :5"-; vêis.

1S.7 - A CONTRATADA,uma vez iniciados os serviços, somente iJr.-.: i- :t:liret equipamentos da obra e

constantes de sua proposta, mediante prévia solicitação e aprovaç--.- . ,-: -SSii do CONTRATANTE.

15.8 - Caso a CONTRATADA tenha sua sede em outro Municíp;r., .r);r,r t, i,'az'-'máximo de 15 (quinze)

dias, contados da assinatura do contrato, para instalação de escil. 'c ,,,:rir a:tpacidade técnica, jurídica

e administrativa, para mantertodos os entendimentos que se fize,ctl ,:r;uL§;sár'ios, entre a vencedora e

o CONTRATANTE.

í5.g - Fica expressamente vedada a sub-contratação, sem prévt.,r, ,-).yfr-isâ e escrita autorização do

CONTRATANTE.

í5.íO - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e Segurança, ,- . ,,,r .',Í- i' rrií,ÍlloVer a sinalização da

obra, colocando no localdos trabalhos, a partir do dia êÍT1 QUe êS c 'c.i: irir.;lados, placas, tapumes e

placas indicativas da obra, de acordo com o texto e padrão â su, -y,ç,s,iiücc à licitadora para prévia

aprovação, bem como prover de segurança a obra até o recebitrli;: '.r. /. -, rii-:;s,'Íiâ, sem Ônus algum para

o CONTRATANTE.

1S.11 - Aplicam-se a este contrato, as disposiçÕes da Lei ne 8.6;:.r^1, 1;J.::gr"amenta as licitaçÕes e

contrataçôes promovidas pela Administração PÚblica.

,15.12 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da:-t'-r.., .r :(:,,.;i't,:resmo por omissões, a

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens 
" "si1fl;1.i,r)s 

uesie contrato, e/ou de seus

Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forr, ;.; j j. {, '-:i, frrejudicar esses mesmos

itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como sê ir<"r'rr''rrrl 1'rrÇ'ílrrcia houvesse ocorrido'

í6 - FORO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Rlf,"'" ""i"" i:f§f PINHAL
- ESTADO DO PARr".' . r',

Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de Ribeiráo (1,.', ,' ;', 1r ' 'r:ir2oá, para dirimir todas e

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando '," -'1 .: ,'-:iril a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

. r- ,,r,-;(.iitantes legais assinam o

ií" s, ,- lurtdico efeito, perante as

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, ,-e 2022

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes pLrl 5 ''
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma p'' '-

testem unhas abaixo assinadas.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL
TESTEMUNHAS:

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
cPF/MF 033.182.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO - OAB/PR N.O 89.542

FISCAL CONTRATO.

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL . CREA/PR 152.855/D.

CARu...- -.i ,.;,.5,'.:pnE E]RAZ

CPF/.' ..: - . .t,.r..-l)-8ll
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PREFEITTIRA MLII\TICIPAL DE RIBEIRÃC DO PINHAL
- ESTADO DO P LR"INÁ .

Ribeirão do Pinhal ,22 de agosto de 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE lNlClAt do processo licitatório modalidade TOMADA DE PREçOSOO7l2O22,

cujo objeto é contratação de empresa especializada para execução de obra de

conclusão e ampliação na quadra esportiva da Escola Municipal Cônego

Wenceslau Victor com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com

planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO

Ribeirão do Pinhal- Paraná

I

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830L18320
E-ma íl : pmrpinhal@uol.com. br e compras-omrpinha l@gmail.com
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PR,É,FEITI'R,A E»E

R'BEIRÀO DO PI'THAL
ESTÂDO D(, PÂRÂTIÂ

PARECERIURÍDICO RSF N' 5l,512cr22

EMENTA: TOMADA DE PREçOS No ooTlzozz' MENOR PREçO GLOBAT'

CSNTRATAçÃo oE EMPREsA ESPECIALIZADAPARA EXECUçÃO DE OBRA DE

CONCLUSÃO r AMPLTAÇÃO DA QUADRA ESPORTM DA ESCOLA MUNICIPAL

CÔNEGO WENCESTAU VICTOR, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-

DE-OBRA.

r. A Secretária Municipal de Educaçaõ solicitou abertura de certame a fim de

C6NTp{TAÇÃ6 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

CONCLUSÃO E AMPLIAÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL

CÔNEGo wENCESLAU vICToR, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-

OBRA.

Desta feita, constam nos autos manifestação orçamentária e parecer Íinanceiro

favoráveis à licitação.

Tambem constam minuta do edital, minuta do contrato, e minutas do memorial

descritivo, planilha orçamentária e cronograma da obra'

por fim, constam Anotação de Responsabilidade Técnica t7zozz4z\zz67, Cronograma

Físico-Orçamentário; Memorial Descritivo; Proieto Arquitetônico.

É o necessário.

z. Cumpre destacar que compete a este órgão jurídico, única e exclusivamente, prestar

consultoria, sendo o presente parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente legal,

não lhe cabendo imiscuir em aspectos discricionários. No caso em tela, a contratação

1ll(



PR,EFEITI.'R,A E)E

RwuÉtr.hd Do PTNHAL
ÊSTADO DO PÂRÀXÂ

poderá ser levada a efeito pela modalidade Tomada de Preço, com supedâneo no art' zz, §zo

da lei n" 8.666193.

§ z" Toma da de preÇos e a modalidade de licitação entre interessados devidamente

cadastrado, o, qi" otenderem a todas as condições exigidas pora cadastramento até o

terceiro d.ia anierior à data do recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação.

A modalidade escolhida está em conformidade com o exigido pela legislação vigente, iá

que o valor orçado - R$ 512.982,59 - indica que este não ultrapassará R$ 3.3ooo,ooo (três

milhões e trezentos mil reais).

Frisa-se que a quantia pecuniária estipulada foi apresentada através de planilhas

orçamentárias,e que estão acostadas ao procedimento, discriminando preço unitário "com

BDI" e "sem BDI", e, ainda, parametrizada no SINAPI do mês junho de zozz.

O art. 4o da lei n" 8.666lgtraz os requisitos que o edital deverá seguir, a modalidade e

o tipo da mesma, o obieto a ser licitado definido de forma suficiente e clara, alem da data de

recebimento dos envelopes de documentação e Proposta, e a data do certame.

O edital expõe as condições necessárias para participar da sessão, e a documentação

exigida para a habilitação. As propostas e o critério de julgamento - menor preço global -

estão devidamente descritos, bem como a possibilidade de interposição de recursos, e a

exigência de garantia.

Destaca-se, ainda, que o prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da

realização do evento deverá ser de quinze dias.

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do contrato nos

presentes autos, entendo que há regularidade com os dispostos na lei n" 8.666193 e decreto n"

0f 2



PR,=,FEITT'R.A E}E

RIBEInÂo Do PINHAL
g.4rzl18, ESTADO D(, PÂRA'{A visto que

presentes as cláusulas essenciais, sem quaisquer condições que possam tipificar preferências

e/ou discriminações.

por fim, faz-se importante acrescer o §ro do art. g da lei no r4.t37lzo21, que reza: § l'

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas os siÚuações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disciplina a matéria'

,. Pelo exposto, opino pela aprovação da minuta do edital e do contrato da tomada

de preços n" ooT lzozz, tendo em vista a fundamentação f,ítica e legal alhures.

É o parecer, salvo melhor iuizo.

Ribeirão do Pinhal, z3loBlzozz

89.s+,

J
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I Pitonga

PRI]FEITURA MTINICIPAL DF- PITANGA
Avtso DE LICrI'AÇÀo - «)MADA DE PREÇo N' l lt/2022

ObiCtO: CONTRATAÇÀo DE EMPRESA ESPI]CTALIZADA PARi\

coNsrnuÇÀo Do PARQUE r.tNeen aNÍsaL KIIURY coNI-'oRME
pnOlUrOS, MEMORIAL DtiSCRITtvO l'l PÍ"ANILIIAS A abeíura scrá no

dia 19 de Setembro de 2022 às 09:00 horas. tipo menÔr preço global do Lote'

Local Prefeitura Muicipal de Pitanga. I')dital disponír'el pelo sitc:

ww.pitanga.pr.Eov.bÍ. I'itanga' 3l de Agosto dc 2022 Maicol G C R'

Barbosa - Prefeito' 
g46ggtzozz

t Pontol da Poruruí

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÂ
AVISO DE Licença Ambiental

A Profeitura Municipal de Pontal do Paraná torna público que requereu ao

lnstituto Agua e Terra - lAT, a Licença Ambiental Simplificada -

LAS, para Éassarela Elêvadâ para acesso à praia. no Bâlneário

Mari.ssol, no Município de Pontal do Paraná/PR. Pontal do Paraná' 31 de

agosto dê 2022.- 
Flávia Caroline Deable Zacarias

Diretora de DePartamento
SecretaÍia Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca

9451712022

I Rebouças

horas. O fômecimento dirctamcntc no local acima iníbrmado poderá ser fcito por

meio da gravação de cópia digüal (cm mídia fomecida pelo interessado) ou dc ct'rpia

impressa', rnediante o ricolhimento do valor correspondcnte ao custo da Íespccliva

impressào (nos temos do quc autoriz o art. 12' § 5' dâ Lei liederal n' 8666/l 993

e regulamsta o Decreto Municipal rt" 7 .35912019\' Piraquara, 31 de agoslo de

202i. Eduardo Dias de Limr - l'regoeiro Municipal

EX'TRATO DO I'. TERMO APOSTILAMENTO CONTRAI'O N'. 5I/202I

Contràtadâ: TRANSRESIDUOS S/A- Procêsso Administrâtivo n'' 27 860/2020

Concorrência n'06/2020. Objeto: Constitui obieto dcste aditivo o rcajustc no

valor dos insumos da "contrataçào de empÍesa para prcslâção de seniços dc colcla

c trmspoíe de rcsiduos sólidos domicilires, coleta c transporte dc resíduos sôlidos

dorniciliarcs recicláveis e transbordo e trmspolte de residuos sólidos ate a disposição

íinal". dc acortlo com o indicc dc Preços ao Consumidor Amplo IPCÂ, oconitlo

nos meses de maao dc 2021 a maio de 2022, em 12'137o (conforme prcvisto na

clausuladécimaterceira-DoCritériodeReajuste) Ficaconcedidooreajustccom

base nos I 2 (tlozc) meses da data da apresentação da proposta (AÍ' '10' inciso Xl da

Lei n.' 8666/93) com efeitos a panir de maio de 2022. Data Assinatura: 30/08/2022'
9477012022

httD://rescrvâDr.equiolâno.com.br:7474ltrânsDâf gncia/llcjtÀcoes,,-ou ainda'
. Reserua/PR' l0 dc

agosto de j022. Blrit DuPsk - Seçretririo Municipal de Obras e Serviços

Públicos.
9462212022

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

AVISO DE LI.iTAÇÃO' RCPUBLICADO POR INCORREÇÂO

PREGÃO F,LETRÔNICO N." 067/2022 - Proc. Admini§trâtivo n '" 18112022

OBJETO: Sclcção de pÍopostas visando à aquisição de oxigênio medicinal'

concentÍador de oxigênio, ar comprimido e regulador oxigênio mcdicinal'

CRITÉRIO DE JUL-GAMENTO: Menor Preço por l-ote. DATÀ: 1110912022

às l4h00min. LOCAL; Bolsa de Licitações e Leilões - BLL

(www.bllcomoras.ors.br). O Edital e Anexos estào disponívcis para downkxul

"- 
entlereço eletrôoictl:

http://resenaor.equiplano'com.br:7474ltransparencia/licjtacoes'*ou ainda'
. Resewa/PR, l0 de

agosto dc 20i2. Thaís Mendes Martins Didek Secretária Municipal de Saúde c

vigilância sanitária 
9462r"o22

PREFEITURA MUNTCIPAL DE RESERVA
AVISO DE LICITAÇÃ()

PREGÃO ELETRÔNICO X." OOSIZO22 - Proc. Administrativo n." 188/2022

OBJET(): Seleção de propostas visando à aquisiçào tle I 1um) veiculo 0Km'

tipo camioncte CS, ano/modelo 2022/2022 ou superior' CRITERIO DE

lijLc,lutlto: Menor Preço. DATÀ: 15/09/2022 às 09h00min LOCÀL:

Bolsa dc Licitações e tf,ilões - BLI- (fyww.b!!SqEE3§gI&E)' O Edital e

Anexos estão disponíveis para Jovnload no endereço eletrôrrico:

http://reservaor'eouiplano.com.br;7474ltransoarencia/licitacoes, ou ainda'

*ü.it'rd"r p"l" ;-màil: reservalicitacmsídsmail.com Reserva/PR, 3l de

agosto de 2ú2. Ediam Carlos Grcto Secretário Mmicipal de Agricultura'

9472612022

PREFEI'TURÁ NIUNICIPAL DE RESERVA
AVISO Dn LICITAÇÃO

PREGÂO ELETRÔXrC0 X." OOq/2022 - Prm. Admlnistrativo n.' 192/2022

OBJETO: Selcção de proposlas visando à contratação de pessoa jurir.lict

esoecializada Dara execuÇào dc lratamenlos clínicos para animats cat:itlos c

reiinos. CRlfÉnIo DE JULGAMENTo: Menor Preço por Lote DATA:

l5l)gl2122 às l4h00min. LOCAL: Bolsa de Licitaçôcs e Leilões - BLL

0!Ef!DIsg4EI§4IgguI). 0 litlital c Anexos esüo tlisponiveis para doutrkxul

ra endereço eletrônico:

httD://reservaDr.eoúiplano.com.hr:7474ltrânsDarencia/licjtacGS,.-ou ainda'

' Resena/PR 3l dc

agosro rte 2(D2. Ediam Carlos Groto - Secretário Municipal de Agricultura'

9413012022

t Ribeirão do Pinhal

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMAD,{ DE PREÇOS N.'007/2022

EN('ONTRA-SE ABERTO NA PREFEITURA MUNI('IPAL DE RIBT'-IRÀO

DO PINHAL - ESI'ADO DO PARANÁ, PROCITSSO LICITAI'ÓRIO NA

MOtJAt.tr)ADE TOMÂDADIi PREÇOS. DOTÍPO MIINOR PRÊÇO GL(»]Al-.

cuJo oBJIlro É a coutRrrraçÀo DE EMPRESA IISPECI^I.IZADA
PARA L,XECUÇÃO DE OBI{A DE CONCLUSÂO E AMPLIA(:ÀO NA

QUADRA IiSPORTIVÀ DA I]SCOI-A MLINÍCIPAL CONI]GO WI]NCESI-A(J

VICI'ON COHT IIORNECIMEN'TO DE MATERTAL L MÀO DE OBRÁ. DE

ACORDO COM PLANILIIAS, CRONOGfu\MA E MEMORIALDESCRI.I'IVO

ANL,XO AO EDITAL. A VISI'ORIA NO LOCAL DA OBRA DEVER\ SLR

^GENDADA 
PRF.VIAMENI.ÍI tlM ArÉ 02 (DOIS) Dl,^S ANl-tS IIA DAIA

DA SESSÀO COM O ENGINIIEIRO CIVlt. DO MUNICIPIO (43)35518301

OI.J (43)355I8309. A REALIZAÇÀO DA TOMADA DE PREÇOS SL,RÁ NO

DÍ^: 29t0912022, A PARTIR DAS 09HI0MIN, NA SLI)U DA PR[r:l:lTtjRA

MUNICIML, LOCÀLZADAÀ RUAPARANÁ, N".983 CENTRO. f,M NOSSO

MUNICÍPIO. O VALOR I'OTAL ESTIMADo PARA lAL CON'i'RATAÇÀ0

sERÁ DE R$ 512.982,s9 (QUINHENTOS E DOZE NllL NOVECENTOS Il

OITEN1A E DOIS REAIS E CINQÜEN'IA E NOVE CENTAVOS). O EDI]âL
NA iNTIi(iRA LIS'TARÁ DISPONiVEI, PARA (]ONSULTA F] RT]TIRA.DA

MEDIANTF, PA.GAMENTO DII TAXA NO ENDIIRF,ÇO SUPRA' JUNTO AO

SEioR DE LICITAÇÔES, DE SEGI]NDAA SEXTA-FEIRA. NO IIORÁRIO

DAS 0eH00MIN À§ ttgootuttN E DAS l.lHloMlN Às tsu:otnltN n lo
L]NDEIiEÇ() ELEl'RÔN ICO WWW.RIBEIRAODOPINIIAL.PR'GOV.BR.
RIBEIRÀO DO PINIJAL, 22 T'E ACOSTO DE 2022. AT)RIANA CRTSTINA DE

MAl'OS. PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÔES.
9405112022

I Río Negro

AVISO DE SUSPENSÀO TOMADA DE PREÇO 09/2022 Objeto: a prescnte

licitaçào lem por objeto a execuçâo. sob regime de cmprcitada por preço global,

tipo in"no. ireço. da seguinte obm: lmplantaçào dc Cornplexo Esportivo

càntendo móàulos: Campo de Futebol de Gmma Sintetica- Pista de Caminhada,

Meia Quadra tle Basquetc e Playground AI'12 (parquinho) A (lomissào

Pemaninte de Licitaçõei no Munictpio de Rebouças - PR atravÉs do Dccreto no

0l/2022 de 03 de Janeiro de 2022, toma público a SUSPENSÃO do l'rocesso de
-Iomada 

de Preço n'09i2022. por razÔes de intercsse público deconcntc de lato

supeweniente, confome An. 49 da Lei Federal n" 8666/93. pclo motivo de

cmção da porcentagem dcstinado ao âceúo.0 Processo será republicado e

retificado pàm nova data que seni amplmente divulgada nos Diários Oficiais

do Pamná e do Município de Rebouças, bem como no ponal de transparência'

Paço Municipal C-actano Oastagnoii, Rebouças, 29 de agosto dc 2022 Édioa

Cristina Iaganeli Borges Prcgocira DecÍelo 02/2022
9372912022

I Resento

PREtr'EITURÀ MUNICIPAL DE RESERVA

^vIso 
Dtr I-ICITAÇ^O - REPUBLICADO POR INCORRTIÇ'IO

PRECÃO ELETRÔNtCO X." OOOIZO22 -Proc- Âdministrativo n.' 182/2022

OBJET(): Seleção de proposta§ visando à contrataçào de pessoajuídita paru o

fornccimento de bombas submenas e motobomba para poço ancsiano'

CRITÉruO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote. DATA: l4l0\)i2022

às 09h00min. LOCAL: Bolsa de Licitaçircs e If,it')es - BI-t-

(www.bllcomDras.orq.br). O Edital e An€xos estão disponiveis para do*mload

nT endereço cletrônico:

PRET-EITURA MUNICIPAL DE RIO NECRO
ESTADO DO PARANÁ

cNP.' 76.002.641/0001-47
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horas. O fontcctmento diretamente no locâl acima infomudo poderá scr feito por

meio da gravação de cópia digital (cm midia fomecida pelo interessado) ou de cóPia

impressJ, mediante o recolhimento do valor conesponclentc ao custo da rcspccliva

impressào (nos temos do que autoriTá o an 32' § 5" da Lei !'cdeml n'ti666/1993

e àgulmcnta o f)ecÍcto Municipal n" 7.35912019)' Piraquara,3t de agosto de

2022. Eduardo Diss de Lima - Pregoeiro Municipal

EXTRATO DO I". TERMO APOSTTLAMENTO CON'TRAIO N'. 5I/202I

ContrÀtâdâ: fRANSRESIDUOS S/A - PrmessÔ Àdministrâtivo n"' 27.860/2020

Concorrência n" 0612020- Objetol Constitui objeto deste aditivo o reajuste no

valor dos insumos da "contratação de empresa para prestação de sewiços de coleta

e transporte dc resíduos sólidos domiciliaes, coleu e transpoíc de resíduos sólidos

domicitiares recicláveis e transbordo e transporte de resíduos sólidos até a disposição

Iinal", de acordo com o Ín<tice rle Preços ao ConsumidorAmplo IPCA, oconido

nos meses de maio de 2021 a maio de 2022, em l2,137o (conforme previsto na

clausula décima terceira - Do Critêrio de Reajuste) Fica concedido o reajuste com

base nos I 2 (doze) meses da data da aprcsentação da proposta (Art 40, inciso XI da

Lei n.'8666/93 ) com efeilos a panir dc maio de 2022. Dâts AssinatuÍg: 30/08/2022'
9477012022

I nitonga

PREFEITURA MTJNICIPAL DE PITANGA
AVISO DE LtCffAÇÀO - TOMADA DE PRF.ÇO N' ',ltt/2022

obieto: c0NTRAT^('^O Dll EMPRESA ESPIICIALIZAD^ PARA

CONSTNUÇÀO DO PARQUE LINEAR ANÍBAL KiIIJRY CONFORME

PROJETOS, MEMORIAI. DFISCRITTVO Ii PLÀNII-HAS A ab§rturâ será no

<tia 19 de Setembro de 2022 às 09:00 horas. tipo menor preÇo global do Lote'

Local Prefcitura Muicipal de Pitanga. lidital disponível pelo sitc:

www.pitanga.pr.gov.br. l'itanga. 3l de Agosto de 2022 Maicol G C R'

llarbosa - Prefeito 
g46ggrzozz

I Pontal do Paronô

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ
AVISO DE Licença Ambiental

A Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná torna público que requereu ao

lnstituto Agua e Terra - lAT, a Licença Ambiental SimpliÍicada -

LAS, para Éassarela Elêvada para acesso à praia. no BâlnêáriÔ

Marisiol, no Município de Pontal do Paraná/PR. Pontal do Paraná, 31 de

agosto de 2022.- Flávia Caroline Deable Zacarias
Diretora de DePartamento

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca

9151712022

I Reboaças

Avlso DE susPENSÀO TOMADA DE PREÇO 09/2022 Objeto: a presente

licitaçâo tem por objero a execuçào. sob regimc de emprcitada por preço global,

tipo menor preço, da seguinte obrâ: Implântâção de Complexo llsportivo

càntenrlo móáulos: Campo de Futebol de Crama Sintetica. Pista de Caminhada'

Meia Quadra de Basquete e Playgrounrl APl2 (parquinho) A Comissâo

Pemanente de Licitaçôes no Município de Rebouças - PR através do Decreto n'
0112022 de 03 de Janeiro de 2022, toma público a SUSPENSÃO do Proccsso de

Toma<la de Preço n'09/2022, por razões de interesse püblico deconcnte de fato

supenenienle, confonne AÍ.49 da Lei Federal n" 8666/93. pelo motivo dc

coneção da porcentagcm tlestinado ao aceno. O Processo será repuhlicado e

rctificado pam nova data que seú amplamcnte divulgada nos Diários Oficiais

do Paraná e do Município de Rebouças, bm comô no poíâl de transparência,

Paço Municipal Caetüo Cõtagnoíi' Rebouças. 29 de agosto dc 2012 Édina

Cristina Faganeli Borgcs Pregoeira Deueto 02/2022
9372912022

I Reserrra

httD://reseroâpr.eouiDlano.com.br:7474ltrânsDa{gncianicjtâcms,.^9u ainda'

' Rcserva/PR' 30 de

agosto de iozz. Elui" DÇik - Secretário Municipal de obras e Serviços

Públictrs 
9462212022

PREFEITURA MUNICIP.{L DE RESERVA

AVISO DE LICITÀÇÃO _ REPUBLICADO POR INCORREÇAO

PREGÃO F,LnTRÔwtCO t',1." oozlzo22 -Ptoc. Admini§trâtiYo t." ta1/2022

OBJE'I'O: Seleção de propostas visando à aquisição de oxigênio ntcdicinal,

conccntradot de oxigênio, ar comprimido e rcgulador oxigênio mctlicinal'

CRITÉRIo DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote DATA: 11109120?2

às l4h00min. LOCAL: Bolsa de Licitações e Leilões - BLL

(wrw.bllcompras.ors.br). o Edital c Anexos estão disponÍvcis para downktud

ni-- endereço elctrônico:

htto://resenapr.equiplano.com-br:7474llransoarencia/liçitacoes,.--9u oindo'

-lt"tt",l.r p"l*il: resen'alicitacms@qmail.com Reserua/PR. 30 de

agosto de 20)2. Thais Mcndes Martins Didek Secrctária Municipal de Saúde e

Vigilância sanilária 
9462312022

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

^vISO 
Dt: I,ICITÂÇÃO

PREGÁO ELETRôNrCO U." OOA2o22 -PÍoc- Administrativo n." 188/2022

OBJE'I(): Seleção de propostas visando à aquisição de I (um) r'eículo OKm'

tipo camionete CS, ano/modelo 2OZZ|2O22 ou superior. CRITERIO DE

JÚt,GnlltfNTo: Menor Preço. DATA: l5/09/2022 às 09h00min. I-()CAL:

Bolsa de Licitaçõcs e trilões - BLI- (ww:C.b!!§9!qIEâsgI&E)' O Edital e

Anexos estão disponiveis para dotvnload no endeteço eletrônico:

http://reservnpr.eouiolano.com'br:74?4/tnnsDar€ncia/licitrcoes' ou ainda'

ã1ilaot p"to e-mail: reservalicitacms@email.com. Reserva/PR, 3l de

agosto dc 20)2. Illiam Carlos (;roto Sccrelário Muicipal de Agricultura'

9472612022

PREFEITURA NIUNICIPAL DE RESE,RVA
AVISO DE LICITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.'069/2022 - Prm. Administrativo n.' 192/2022

OBJE'rO: Scleção de propostas visando à contrataçào de pessoa .iuridica
cspecralizada para exccução de trakmentos clÍnicos para antmats canittos c

feiinos. CRITÉRIO DE JULGAMENTo: Menor Preço por Lote. DATA:
l5l}gl2122 às l4h00min. LOC^L: Bolsa de Licitações e Leilões - tsLL
(www.bllcomorâs.org.hr)' O ndital c Anexos estão disponivcis pata download

,. endereçc cletrônico:

http://reservaor.eouiolano.com.br:7474ltransoarencia/liqitacres, ou ainda-

õ'ii"itudor p"lo e-mail: reseryalicitacoesíc)smail'com. Reserva/PR. 3l dc

agosto de 2022. Ediam Carlos Groto - Secretário Municipal de Agricultura'

s173012022

I núetao do Pinhal

AVISO DTi I,ICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N." 007/2022

ENCONTRA-SE ABERTO NA PRIIFEITURA MLINICIPAL DE RIBF,IRÀO

DO PINHAL - ES]ADO DO PARANÁ, PROCESSO LIC'ITAIÓRIO NA

MODALIDADIi ToMADA DE PRrÇOS. DO 1-lPO MENOR PREÇO Gl-OBAl.,

CUJO OBJIITO E A CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPEC'IAt.IZADA

PAITA EXECTJ(]ÃO Dt, OBRA DE CONCLUSÀO E AMPLIA(:ÀO NA

Qll^DRA ESPORTM DA F.SCOI-^ MUNICIPAL CoNI:(io wt:Ncl:SLAtl
VIC'IOR COM }TORNECIMI,NTO DE MATERIAL E MÀO DE OBRA. DL

AC]oRDO COM PLANILI IAS. CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRI'TIVO

ANLXO AO LDNAL. A VISTORIA IIO LOCAL DA OtsRA DEVERÁ SER

AGIiNDADA PRI]VIAMI]NTE EM ATÉ, 02 (DoIS) DIAS ANTLS DA DAIA

DA SIISSÀO COM O F,NGIT,NIIEIRO CIVII- DO MUNICIPIO (43)355I830I

OI.J (43)355I8309. A REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS SLRÁ NO

DIA: 29109t2022. A PAIITIR DAS 09H30MIN, NA SllDIl DA PRDTIiITURA

MUNICIP.AL. LOCÂLIZADAÀ RUAPARANÁ. N". 983 CINTRO, LM NOSSO

MUNICiPIO. o VALOR TOTAL ES'IIMADo PARA lAL CONTRAIAÇÀO

sERÁ DE R$ 512.932,59 (QUINIIIINTOS E DOZE MIL NOVE(ENTOS E

OII't,NTA E I]OIS REAIS E CINQÜENTA E NOVE CENIAVOS). O EDITAL

NA iNTEGRA I1S1.ARÁ DISPONÍVI,I PARA CONSUI-1.A E RI].I.IRADA

MI]DIANTE PAGAMENTO DE TAXA NO F,NDEREÇO SUPRA, JLJNTO AO

SETOR DE LIC]ITAÇÔES, DE SEGUNDA A SEXTA-FI]IRA. NO II()RÁRIO

DAS 09H0oMIN ÀS tttlooult'l E DAS tlHloMlN Às tsg:outN I No
ENDEREÇO tlLETRONICO WWw.RIBETRAODOPINIIAL.PR (;OVtsR

RIBEIRÀO DO PINHAL,22 DE AGOSTO DE 2022. ADRIANA CRISTINADE

MAl'OS - PRESIDENTE COMISSÃO DE LICTIAÇÕES.
9405',t12022

I Río NegroPRET'EITURA MUNICIPAL DE RESERVA
AVISo DE LICII'AÇÂO. RE,PUBLICADO POR TNCORREÇÀO

PREGÃO ELETRÔXICO w.'OOOlzO22 - Proc. Administrativo n.' 182/2022

OBJETO: Seleçào de propo§tas visando â contralação de pessoa juridrca para rl

fomecimento de bombas submcrsas e motobomba paÍa poço anesiano'

CRITÉRIo DE JULG.{MEN-To: Menôr Preço por LÔtc. DATA: 14/0912022

às 09h00min. LOCAL: Bolsa de Licitações e kilôcs - BI-l-

(www.bllcomDrâs.orq.br). O Edital e Anexos estão disponiveis pan dowtloud

." cndereço cletrônico:

PRE}'EITURÁ MUNICIPAL Df, RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

cNPJ 76.002.64U0001-47
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solicitantes, conforme especificaçõe§ e qÚantidades constantes no Anexo l - ÍERMO DE

REFERÊNctA.'''' '""-'' àrcretÍvrNTo oas PRoPosrAS: A partir das 08:30 horas do dia 31 de aSosto de

2022.
TÉRMINO DO RECEBIMENÍO DAS PROPOSTAS: Até àS 09:OO hOÍâS dO diA 16 dE

setembro de 2022.-"' '' - -irtricro 
oa 5E55Ào DE DISPUÍa DE PREÇo5: às o9:oo horas do dia 16 de setembro

de 2022."- -"-- para todas as referências de tempo seíá obseruâdo o horáÍio de^ Brasíliâ {DF)' .

LocAL: M.compÍrtgouã,nãmãnüs gov br "Acesso ldentiÍicado no link

licitecões".rrlrrdtuE' 
AQUtstçÃo Do EDlrAt: sites www comprasgovernamentais gov'br e

www.fi àrmelerro.Pr'gov br'"'-'- - 
ir.rioniltntÔEs: (46) 352s-8107 ou (46) 3525-8105

"Ê fi i,'8ilií'# 3?,$Ê, f; í"ili,',"^ÊBÍ'
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

AVISO DE LICITAçÃO

PREGÃO EI TRÔNICO N9 39/2022 . SRP

REPETIçÂo

Tioo: Menor Preço Por ltem""" '''- -ô 
ü,1"i[ipio ;e Nossa sênhoía das Gíaças/PR, Tornà PÚbtico 

-aos-interessêdos 
que

realizará procesrc Jd licitaçao na modalidâde de eiegão Eletrônico 
^e 

03912022' e conforme
p(op.ifrcacões deste cename nas condiçôes Íixadas n-o Edital e 5eus anexos, sendo a licrtação

;:t;'iil;;ô;;;;ãoiii.í;, oÉr"toi n"BistÍo de preços paÍa futuras aquisições de pneus.e

]I"liol,rJlli:r",".i""i,Iã"iàã àoi#iú.i a-. Írota em atenàimenro a se(etana Municipal de

il;i;;i;#; Pi;;;i"meitiã é cau,neie- valor Máximo: R$ 1.480.917,89 Abertura: 09h00min

lI i'llajól7io:ti.-ii"t,iaaã ao edital, Local pàra intormaçôes: Setor de Licrtações 
-Pràçd

áã,iltriJ'lrílã"ã. nlÉàs, irr, cent,o, Nossa 
'Senhora 

dês Gràças/PR, tel:(44)3312-l 150' ou

ããr"":'"1-üiàiã àrãi-iiã àí'vrniciplo www.íossasenhoradaisracas'pr'sov br portal da

transparência.

Nossa senhora das Graças/PR, 30 de agoslo de 2027'
CIOOOALDOÁPARECIDO RIGIERI

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

avlso DE tlclrAçÃo
PREGÃO EIEÍRÔNICO Ng 45/2022 - sRP

Obteto: Reeistro de preços para eventual contratação de pessoa 

'urídicaôÍêqtâdorã;;-;;.ü;; Je assisiência à saúde, especiíicamente de consulta5 de livÍe

ã;;-"d"; atendrmentos de urgência e emerSência pâra suprir hoíários-diurnos' noturnos'

fl""il a" *Ã""" " feriados. Tipio: Menor Pref,o Por ltem' RECEBIMENTo DAs PRoPosÍAs:

;;;;iloori; d; ái" orlogltozz à§ o8hiemin do dtà 16l0sl2o22 ABERÍuRA DAs

pnôNisrÃi á., oahãõ.in a, behsómin d; dia 16/09/2022. tNÍCtO DA SEsSÃO DE DIsPUÍA

;Ê;REtói, ;órhoõ.in ao ai" 7610912022. LocALr www btlcompras com Preço Máximo:

Ãi f izã.ssz,so (um milhão, cento e vinte e seis mil, oitocentos e oitente e dois reais e

;í";ã ;;Ér".i lnformações complementares: poderão seÍ 
-obtidas 

em horário de

ã_J""Ji""iá 
"ã 

pÉr"itura Municipat de Nova Santa BáÍbara, srto à Rua Walfredo Bittencouí

ãã'nr"ii"i ";zzi, 
petó tone, qj-:zoo-4r14, por Email: licitacao@nsb'pr'gov br ou pelo site

www.nsb.pr.gov.br

Nova Santa Bárbâra/PR,31 de agosto de 2022

ELAINE CRISTINA LUDITK DOs SANTOs
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

AVISO DE LICITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNrcO sRP Nc 51/2022

pRoctsso ADMlNlsÍRATIVO Ne 31557 /2022
o MuniciDio de Piràquaíà, ÚnSC N. SAZZOS, por meio do PreSoeiro' tornà público

nr., .on6"ãr"-nio-ãàtlÀtàr"tlãá"t, lue a sessâo pÚblicd eletrônicâ Éard à realizàção do

ããI:-" àiàiiá"ü"i.iÃ" .t"aá, crlo oüieto é Aquisição de Semipêreciveis para atendeí àq

il'.ãriia:iààr-à"-. sãii"ti,úiúúni.ipai, á" piraquàra á itens fracassados e desertos do pregão

liàiiáiãiiliô)i *rá realizada nodia 16 de setembío de 2022, às th por meio do Portalde
;H;;;;; i;;;;* úaeiiil wr*.co.prassovernameotais Sov br' critério de lul8amentoi

i,rii'r6ã-p'ãiçô àóÀlirv. üiro, Máximo: Rs í-t]2.a$,zz (um milhão e. setecentos e trrnta e

dois mil e ortocentos e quarenta e se,s rea,s e vinte e dor; centavos). Aquisição de tdrtal: o
i;;i"i;";;;;;à; disàonibilizados, na integra, no Portal d€ compras.do Goveíno [ederal '

il;.;;;;;;;;màntais.sov br'e no en-deieço eletíônico M piÍaquara pr'8ov bí' no

ii;i'ii.;;;ã;.;A;;J" úÁÚeÃ ser obtido na sedê da Prefeitura Municipal de PiÍaquaÍa' no

;;à;l;:;Ã;.'G;iúii;vãmr,rógo,c"nt,o,Piraquara/PR,nosdiasúteis nohoráriodas8horas
;l' u;ã;; 

"-ià-ii;,ài 
Íi-íi túi. o fórnecimento diíetamente no local acima rnrormado

ãái"-r; i"ii"itó oor.eio da gravaçào àe àpia diSitat (em midia íornecrda pelo inleíessado) ou

ãI?"u-r*"r"1ir -.JàÀie"o redotttimenio do-valor correspondente ao custo da respectivà

i;;:;;i;;;;á;;;;-àã-q,"-i,to,i," o art.32, § s'àa Lei Federal n" 8666/1ee3 e

regulâmenta o Decreto Municipal n'7 359/2019)'

Piraquara/PR, 31 de agosto de 2022.
EDUARDO DIAS DÊ LIMA

EXTRATO DO 19. TERMO APOSTILAMENTO CONTRÁTO NE.sUzOZI

Contratada: ÍRANSRESIDUOS S/A - Píocesso Administrativo ne 27 860/2020 - Concorrênc'a ne

õãiâblõ. õÉj;ü-à;;iúri ãui"to deste aditivo o reàjuste no valor dos insumos da
i.ontratacão âe empresa para piestaçào de seruiços de coláta e transpone de resÍduos solidos

ai,lii.iià-,'.' .àrãi.'ém;;;;rt" de resíduos sóiidos domrciliates reciclávets e transbotdo e

;;;;;;;;i;";i;rôirctiáos ate a disposrção final", de acordo com.o lndrce de PÍeços ào

i;;;;;,à;Ã.;b -lPcA. ocorrido nos mesãs de maio de 2021 a maio de 2022, em 12'13%

ã;ã;;;;;;i;õ 
"" 

iiurirú dlcima terceira-Do critério de Reajuste) Fica concedido.o
);l;;i" ;;;;;;;;;i úãoiã) -.ses aa aâta dã âpresentação da píoposta 1Art 40'-inciso xl

;;üi;.üà6ã7óij -;;i;id" partir de maio de 2022. Dala Assinatura: 30/osl2o22'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

FUNDAçÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

AV|SO DE UC|TAçÃO

PREGÂO ETETRÔNICO N9 64/2022 - SRP

A tundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa/PR realizará no dia

l4logl2o22 às 09húm, através da Bolsa de Licitaçõês e Leilões (www bllcompras com)'

p.eg:o, n" forma eletrônica 64/2022, ReSistÍo de Preços para eventuãl aquisição de

iú"ãi.u."ntot. Valor Máximor RS1.796.914,00 (um milhão, setecentot e noventa e seis

mil, novecentos e quato.ze reais). Mais informações das 09 às ,17 horâs na sede da

pi"t.irr,", * pelo fone l42l 3220-1015 (ramal 1240)' âindâ no link
'http://servicos.pontagrossa.pr'gov.br/portaltrânsparencia/'

Ponta Grossa/PR,31 de â8osto de 2022

.]UtIANE DOROSXI STEFANCZÁ(

Presidênte da Fundação Municipal de Saúde

AVISO OE REÍ|F|CAçÃO

PREGÃO N9 6212022

A Fundação Municipal de SaÚde dê Pontâ Grossa/PR retifica â publicação do

aviso de edital ao pregao 62/2022 que se reâlizará no dia 7410912022 às 13h30m Mais

inÍor.uçõ", das 11 às 17 horas na sede da prefeitura, ou pelo fone (42) 3220-1015 {ramal

ii+ot, "i"a, 
no link http://seruicos pontagrossê pr'gov'br/portaltransparencia/'

Ponta Grossa/PR,31 de agosto de 2022

JULIANE DOROSXI STEFANCZAK

PÍesidente da Fundação Municipal de saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO PRESENCIAT N9. 064/2022.PMQC
ObiEtOi REGIsTRO DE PREÇOs OBJETIVANDO A FÚTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE

GÊ;{ERos ALTMENTíctos {PÃo FRANcÊs) oEsrlNADos A MERENDA ESCoLAR'

ATA DE REGISÍRO DE PREçOs N. 072I2022-PMQC

CONTRATANTE: MUNICiPIO Dt QUARTO CENTENÁRIO

FORNECEDOR: LEANDRI & BORGES LTDA

cNPJ Ne 36.228.873/0001-01
vAr-oR ÍoTAL: Rs29.337,00

VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

AVISO OE tlclrAçÃo
TOMAOA OE PREçOS Ne 7/2022

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Estado do

paraná, processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global,

.rjo oÉj"to é a contratação de empresa especializada paÍa execuçâo de obra de conclusão

e i.ptiuçao na quadri esportiva da Escola Municipal Cônego Wenceslau Victor com

iornuéi."nto o" material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial

descíitivo anexo ao edital. A vistoria no local da obÍa deveÍá ser agendada previamente em

"tO 
oZ (Ooií dias antes da data da sessão com o Engenheiro Civil do município

úitsssfàsof ou (43)35518309. A realização dê Tomada de P'êços será no dia:

)gfoglzozz, a panir das ogh3omin, nê sede da Preíeitura Municipal, lÔcâlizada à Rua

parani, nn. 983 - Centro, em nosso Municipio. O valoí total êstimado para tal contratação

será de RS 5D.9A2,5g (quinhentos e doze mil novecentos e oitentâ ê dois reais e

ii"qt"À" à nove centavosi. o edital na integra estará disponível para consulta e retirada

meáiante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao setorde licitações' de segunda

a sexta-feira, no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h30min à§ 15h30min e no

endereço eletrôôico (www ribeiíaodopinhal.pr'gov br).

Ribeirão do Pinhal,22 de agosto de 2022.

ADRIANA CRISÍINA DE MATOS

Presidente Comi5são de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABÁUDIA

EXTRAÍO PRIMEIRO TERMO AOITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 5212022

PROCESSO LTCTTAÍÓR|O N3 02712022
MODALTDADE: PREGÃO PRESENCIAL Ne 016/2022
CoNTRATO ADMINISTRATIVO: 052/2022
DATA DE ASSINATURA: /2022
CONTRATANTE: MUI'1ICíPIO DE SABAUOIA

CONTRATADA: GOMES & BORRASCA LToA ME'

CNPJ Ne: 07.779.5s8/0001-66
oariró côNrRaiaõaó DE EMPREsA PARA PREsTAçÃo DE sÊRvlços DE MANUTENçÃo,

irslÀúçao E coNÉtGURAçÀo Dt sERVIDoREs (wlNDows; LINUx; FIREWALL; E-MAlLs),

COMPUT,ADORES, NOÍEBOOK, PRO',ETORES, ROTEADORES, ROUTEREOARDS, MI(ROTIC'

túpnssonls, MoNtroREs, NoBREAKS, PERIFÉRtcos E REDE DE INTERNET, coM

ATENDIMENTó IN LOCU, REMOTO, LABORATORIAL (EM SUAS PRÓPRIAS INSTATAçÔES) E

EúiNEET'ICINI, PERTENCENTES A TODOS O SETORES, DEPARTAMENTOS E SECREÍARIAS OA

ÀourrutsrnlçÂo MUNtclPAt Do MUNIcíPIo DE sABÁuDlA

u,gànil. coúrnnruAl: Terá vi8ência 12 (doze) meses, contados a panir da data da

assihatura do contrato.
ãírüilió iEnúo ADlrlvo: É obieto do presente ôditamento o acréscimo no valor de RS

20.941.00 {vinte mil e novecentos e quarenta e um reais), 
'onsiderando 

que o aditivo

solicitâdo e únicâ e exclusivamente com o obleto de instalaÇão de projetores multimidia -

datashow e sistemas de som em salas de aula das escolas municipais, casa da cultura e

paio municipat. Diante das informaçôes apresentadas verifica-se qu€ o valor do acréscimo

Lstá dentro do limite permitido pela legislação vigente, perfazendo um aumento

aproximado de 27,84y" do valor oriSinal do contÍato'
DOTAçÕES ORçAMENTARIASI

1,002 . MODERNIZAçÃO DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL

67 , 3.3.90.39.00.0ó.oo.oo - ouraos sERlvÇos DE TERCEIROS - PESSOA IURíDICA /
01016-30lol6.12.gg.oo.0oEmendaslndividuaislmpositivas'tí2nsferênciaespecial
Ílnciso I do Art. 166-A da E.C 105/2019)
).ooz - rutaturtuÇÂo DAs ArtvlDADEs DE AssESsoRlA ADMINISTRATIvA

:e - :.:.s0.:s.oo.ô0.00.00 - ouTRos sÊRlvços DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA /
00000.100000.01.07.00.00' REcuRSoS LIV'IES

2.004 - I,4ANUÍENÉO DAS ATIVIDADES DO GABINEÍE DO PRETEITO

11 - 3.3.9O.39,OO.OO.OO.OO - OUTROS SERIVçOS DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA /
ooooo.1ooooo.o1.o7.00.00 - REcuRsos LlvREs

2,054 - MANUTENçÃO DAS AÍIVIDADES DA GERENCIA DE CULÍURA

147 - 3.3.90.39.00.00.00.00 oUTRO5 sÉRtVçOS DE TÊRCEIROS PE5SOA JURíDICA /
ooooo.1ooo0o.o1.o7.00.00' REcURSOS LIVRES

VALOR TOTAL DO ADIÍIVO: RS 20.941,00 (vinte mil e novecentos e quarenta e um

reais).
FUNDAMENÍOr Artigo 65 § 1e da Lei 8.666/93.
FoRO; COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

EXTRATO DE CONTRATo Ne TS|ZOZ?

Contrâtante: PREFEITURA MUNICIPAL OE SALGADO FltHo - PR Contrâtâda': GABRIELLE

cAROtlNADAMlANlVALDuGAValor......:RS99835,78V'gênc'a:loiciotTalog/zo22
Termino: 18/08/2023 Licitação i Tomada de Píeço Na': 1U2022 Recursos r Dotação: 502 -

1.7002.10 .3O1 -A -2.22.0.339039 Outros Serviços de Íerceiros - Pes§oa luridica

ObJEtO,...: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPTIAÇÃO DA UNIDADE DE

SAÚDE NIS I

/r{!L fs. documenlo pod. ter vêillicado no end.t'ço 
'l'tô'''o

\flp 
tuo r**'" rov bÍ/aurentc'dàde hhr rro (&r8o 05I707'@r@3'r

Docomento ôreinàdo dlgitàln.ntê coÕtoíh. MP ne 2.20G2 d' 24lOAfigO1,

que in*itui 3 lnlraetirutur. dê Chalet PÚbli..t Aràsilêkn _ lcp'8ra!1
lcP



DIÁRIO OFICIÀL DA UNIAO. SCçãO 3 tSsN 1677-7069 Ne 167, quinta-feira, 1 de setembro de 2022

solicitantes, conÍorme especificações e quantidades constantes no Anexo | ' TERMO DE

REFERÊNctA.'''' '''- --'ircrglMrNTo 
DAs PROPOSTAs: A panir dãt 08:30 horas do dia 31 de â8o5to de

2022.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até àS O9:OO hOTâS dO diA 16 dE

setembro de 2022""" '- - -ilrrcro 
oa 5855Ã0 DE DIsPUTA DE PREços: às o9:oo horas do dia 16 de setembro

dê 7027."= '"" p"r" tod"s as referências de tempo será obsetuado o horáíio de. Erasília (OF)' 
.

LocAL: M.comprusgo,à'nitint"'t gov br "Acesso ldentrficâdo no link -

licrtecôe5".rrrrLdtut' 
aqulstÇÃo Do EDITAL: sites www'comprasgovernâmentais-8ov bí e

www.màrmeleiro.Pr.gov br'-"" - 
ir.rioníantÕEs: (46) 3s2s-810/ ou (46) 3525 8105'

Marmeleiro/PR,30 de aSosto de 2022.
FRANCIÉLI DE OLIVEIRA MAINARDI

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAçAS

AVISO DE LICITAçÃO

PREGÃO EL TRÔNICO N9 39/2022 . SRP

RTPETtçÃo

TiDo: MenoÍ Preço Por ltem' '" '" -ô 
ü,]"iiliio áe Nossa Senhora das Graças/PR, Torna Público aos-inteÍessados que

reatizará pro-ceisi dãiúit"ç:o n" modatidade de. P;egão Elerônico ne 03912022' e conforme

esoecificacões deste certame nas condiçõÀ Íixadas rú Edital e seus anexos' 5endo a licitação

;àtil:"tü;ilà;;;.";.;ii";; bbFt"iR;Eistro de pÍeços pdra futuras aqursiçôes de pneus e

ãcessórios, oara manutençao oos r"'Jotã"a t,o1á 
"in 

atenàtmento a seretaÍia Muni(ipal de

;:;i;il;;I;-.;i;;;iaáeitoecabinete'vaiorúaximo:nSr'480'917,89 4bertuÍa:09h00min

ã;'li];1;ib"r7rb;r. hliiiiàã iããitii. Locat para inÍormàções: setor de Licrtâções 
-PraÇà

n-^,,r.d^ Nir<ôn R Rihâr 131. centr-o úãiiaienhora das Graças/PR, tel:(44)3312'1150' ou

;ãÜ :,,.ãJ:f ã ; ;i;à;1; ãí'r.l,^iió1o -w.nossasen ho'adaigracas pr' gov'b' - podàr da

transparência.

Nossa Senhoía das Graças/PR' lo de aSosto de 2022'

CI-ODOALDOÁPARTCIDO RIGITRI

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

AVISO DE tlClTAçÃO

PREGÃO EIEÍRÔNICO N9 4512022 - SRP

Obieto: Registro de preços para eventual.-contrêtação de pessoa juridica

orestadora 1? iãruiçãi 
-á" 

,*ltê*it à saúde, especificamente de consultas de livre

ã"iià""a" 
" 

r,"t'iri."'"t.s de urgência e emergência parà suprir horarios-diurnos' noturnos'

;;;i; à;;;""" " 
feriados Tipo: Mànor ereio Poí item RECEBIME-NTO DAs PRoPosTAs:

;;;;iloõ,;;; d; ãi" otlogizotz as oahjgmin do úa r6loel2o22 ABERrURA DAs

piôrc1i§, i., oahlómin:,s behsó.in a; dia 16109/2022. tNíClo DA sEssÃo DE DISPUTA

;?;R;iói, àr ilúõÃin do aia $'tos/2r22 LocAL: w bllcompras com PÍeço Márrmo:

ã§ i.ilb.saz,ao (um milhão, cento e vinte e seis mil' oitocentos e oitente e dois Íeais e

;it";ü;;;ü;;ti lnformações coÃplementares: poderâo ser-obtrdas em horário de

I'""it.-,.., ptát",tura Municipal de Nova Santa BáÍbara, sito à Rur Walfredo BrttencouÍt

;:"ffiil; ;;il,;àioJárã, +tíizoo sr14, poí Email: l'citacao@nsb pr'sov'bÍ ou pelo site

www.nsb.pr.gov.br

Nova santa Báíbara/PR, 31 de agosto de 2022

ELAINE CRISÍINA LUDIÍI( DOS SANÍOs
PreSoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

AVTSO DE LlClrAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO SRP Ne S1l2022

PROCFSSO ADMINISTRATIVO NS 31557 I 2022
ô Municíoio de piraouarã, ÚnSO ru. g87769, pot meio do PíeSoeiro' tornà públco

".., .""r,..1-"""nit'5o"t j;t;ü;;;;, í;"; ieiieo püàtl'" eletrônica 

'arâ 

a realização do

f::t;;;H;;;-,.i;: .iiáaã. i,p'oür"to é Aqursiçào de semrpererívei-s pâr' etender 
-as

I"iãiiialããia"t s*reta'iàs Municipais de PiÍaquàra e itens fràcassados e desenos do pregao

;i";#ôirrõir;ij te"reaa" nJãi" iã ie sétembro de 2022' às th por meio do Portêl de

àoããiài oõ ôôr"tno Éederal - www.comprasgovernamentais'gov.br critério de 
'lulgamento:ir"ii,r"d; Pftó-i'õiilir-úlvjto.úa,i.o, Rsí732'846,22 (ummilhão e setecentos e trinta e

dôrs mtl e ottocentos e quarenta 
" 

tàiti"aü e vinte e dor; centavos). Aquislção de Fdital:.O

i;;i"i';'#;;;;;ã; àitio-niü,riirào', nu lntegra, no Ponal de compra5 do Governo Federal -

;ffi'.#;;ü;;;;"'iã"i.it.áôr.úi'. no 
"À"aeieço 

eletÍônico M piraquara pr'8ov br' no

ii^u ir"ri,.à* "nortenrto tambéin ser obtrdo na sede da PreÍeitura Municrpal de Piraqudra, no

:l;à;,r::ãfi:'c1i;iil v;,ã;;, 1ród. 4""i", piiaquara/PR. nos dias úteis'.no hoíáíio das 8 horas

;l'i;;ã;;;iiü,ãi 5i-ii t'.i"t o t,i,neiit"ntô d''etat"nte no local acima informado

:;;:.í;';;;iei;;.; *io da eruuucão ãe iapàdigital (em mídra Íornecida pelo interessado) ou

#:'J;;:;;;;ti.: ;;;;;L";;;ãú-""io do-valoi correspondente ao custo da respectiva

imôrê\<ãô lnos termos do qr" 
";ióiir; 

o àn :2, § 5" àa tei Federal n" 8666/1993 e

,eáuÉÃàntà o DecÍeto Municlpal n" 7 359/2019)'

Piíaquarâ/PR,31 de a8osto de 2022.
EDUARDO DIAS DE LIMA

EXTRATO DO 19. TERMO APOSTII.AMENTO CONTRATO N9' 51/202I

Contratada: TRANSRESIOUOS S/A' Píocesso Adminrstrôtrvo ne 27 860/2020 - ConcorÍência ne

üi)b;ô.- óüàü- a;;iúri õor"tà u"'ô aàitivo o ren,uste no ualor dos insumos da
;rciiãiaçeo âe 

".pr"ru 
paru piesúçáó JÀ serurços de coleta e transporte de residuos sohdos

À^mi.ili:rê< .ôlêtã e trantoofte a"'rãilàuot sóiidos domiciliares recicláveis e transbordo e

Iru;"H'Jâãi".;"i;;;;it,G;i;; aiip.it]ã ri,ar. de acotdo com. o Índice de Preços 
-ao

i#;ffi,;i;il;ü: rÉiÃ; il,;ü";;';Àrs ae malo oe 2021 a maio de 2022' em r2'13v'
#;i;;;;;;!i; n" iiursula aeilÀãte,iiiã Do critéÍio de Realuste) tica concedido.o

):""iI;" ::.Ã ;;;"";. ri-ta-ãt ãÀi"i a 
j data da apresentâção dâ prcposta (Aft 40' inciso xl

iT'Lãi'";ãàoã7óàf i;;;i;úã]" pãrtir de maio de 2022 Data Assinatura: 3oloa/2022'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

IUNDAçÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

AV|SO DE LlClrAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 6412022 - SRP

A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa/PR íealizará no dia

l4l}g/2022 às 09hóm, através da Bolsa de Licitações e Leilões (wwwbllcompras'com)'

;;;;;; r" forma eletiônica il/2022, Registro de Preços para eventual aquisição de
'tueãicamentos. Valor Máximo: RS1.796.914,00 (um milhão, setecentos e noventa e seis

mil, novecentos e quatorze reals)- Mais informações das.O9-às-^17 horâs na sede da

prãt.i rr", ou pelo fone lqz\ 3220 1015 (ramâl 1240)' ainda no link

irttp://seruicos.pontagrossa.pr.gov.br/portattÍânsparencia/'

Ponta Grossa/PR,31 de agosto de 2022

JULIANE DOROSXI STEFANCzAK

Presidente da Fundàção Municipal de Saúde

AVISO OE RETIFICAçÃO

PREGÃO N9 5212022

A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa/PR retificê a publicação do

aviso de êdital ao iregao 62/2022 que se realizará no dia 74/0912O22 às 13h30m Mais

inforruçOu, das 11 às 17 horas na sede da prefeitura, ou pelo fone {42) 3220-1015 (ramal

izooi 
"1"a. 

no link http://servicos pontagrossa pr'gov br/portaltransparencia/'

Ponta Gíossa/PR,31 de a8osto de 2022

.,ULIANE DOROSXI STEFANCZAK

PÍêsidente dâ Fundâção Municipal de Saúdê

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO

EXTRÂÍO DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO PRESENCIAT N9. 064/2022'PMQC
ObiEtO:REGISÍRODEPREçOSOBJEÍIVANDOAFUTURAEEVENTUALAQUISIÇAODE
ãÊiiraos luver'rríctos (PÀo FRANcÊs) oEsrlNADos a MERENDA EscoLAR

aTA DE REGISTRO D€ PREçO5 N" 072/2022'PMQC

CONTRATANTE: MUNICiPIO DL QUARTO CTNTENÁRIO

FORNECEDOR: LEANDRI & BORGES LTDA

cNP.J Ne 36.228.873/0001{1
VALOR TOTAT: Rs29.337,00

vlcÊNclA: de 12 (doze) meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AVISO DE LICITAçÃO

TOMADA D€ PREçOS Na 7/2022

EncontÍa-se aberto na Píefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal Estado do

pu.ne, pro."i- filitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global'

.ri" .úiã," ãã ."",ratação de empresa especializada para erecução de obra de conclusão

"-'a.rfi"ça" 
na quadra esportiva da Escola Municipal cône8o wenceslau VictoÍ com

io-"ã.Jn,o de material e mã0 de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial

a"raiitiuo 
"nuro 

uo 
"dital. 

A vistoria no Iocal da obía deverá seí agendada previamente em

"ü-ol 
ia"itf dias antes dê data da 5essão com o Engenheiro civil do município

iiãlúràior' ou (43)3s518309. A realização da Tomada de Preços será no dia:

)ilogtzozl, a partir das ogh3omin, na sede da Prefeituía Municipal' lÔcalizada à Rua

paraná, no. 983 - Centro, êm nosso MunicÍpio. O valor total estimado para tal contratação

rãri a" nS 512.ga2,5g (quinhentos e doze mil novecentos e oitenta P dois reais e

iiiqtãÀ,, á nor" *trroti o edital na integra estará disponível para consulta e retiràda

meàiante pagamento de taxa no endereço supra, iunto ao SetoÍ d-e licitações' de segunda

.,"ri"lr"ir"in. horário das 0ghoomin às 11h00min e das 13h30min à5 15h30min e no

endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal pr'gov br)'

RibeiÍão do Pinhal,22 de agosto de 2022.

ADRIANA CRISTINA DE MATOS

Presidente Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABÁUDIA

ÊXTRATO PRIMEIRO ÍERMO ADITIVO

CÔNTRAIO ADMINISTRATIVO NE 5212022

PROCESSO LtCtTATóRtO N.e 027/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N9 016/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVOT 052/2022

DATA DE ASSINATURA: /2022
CONTRATANTE: MUNICíPIO DT SABÁUDIA

CONÍRATADA: GOMES & BORRASCA LTDA ME'

cNP., Nai 07.779.558/0001-66
óÀjÉrõ, cônrnlrnçlo DE EMPREsA PARA PREsTAçÃo DÊ sERVIços DE MANUÍENÇÃo'

rrusiÀüçÁô E coNilcuRAçÃo DE sERVIDoREs (wlNDows; LrNUx; FIREWALI; E-MAits)'

COMPUT,ADORÊS, NOTEBOOK, PRO.'ETOREs, ROTEAOORE5, ROUÍERBOARDS' MIKROTIC'

n/lpnrssones, üorutronrs, NoBREAKS, PERIFÉRICOS E REDE- DE lNÍlIln=§9Y
Árerorveruró rN Locu, REMoro, LABoRAÍoR|AL (EM suAs PRÓPRIAS lNsrALAçoEs) E

irrrtneeructlt-, pERTENcENTEs A ToDos o sEÍoREs, DEPARTAMENToS E SEcRETARIAS oA

ÀóúursrnrçÀo MUNIcTPAL Do lvuNlcÍPlo DE sABÁUDIA

,úâ^.i. iór'irnnruAL: Terá vigência 12 (doze) meses, contado: a partií da data da

assinatura do contrato.-pir'f,lilÁõ 
iinúO ADtÍlVO: É objeto do presente aditamento o acréscimo no valor de RS

20.941,00 (vinte mil e novecentos e quarenta e um reais), considerando que o aditivo

ioti.it.ao a única e exclusivamente com o obieto de instalação de proietores multimídia -

datashowesistemasdeSomemSalasdeauladasescolasmunicipals,casãdaculturae
paço.unic,paf. Diânte dâs informações apresentadas veriÍica-se que o valor do âcréscimo

esu dentro do limite permitido pela legislação vlgente, perfa'endo um aumento

aproximado de 7!,84% do valor original do contrato'

DOTAçÕES ORÇAMENTARIAS:
1.002 - MODERNIZAçÃO DA REDE D€ ENSINO MUNICIPAI

67 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - ouÍRos 5ERIVÇOS DE ÍERCEIROS - PEssOA JURÍDICA /
o1o16.301016.12.99.oo.0oEmendaslndividuaislmpoSitivas-transferênciaespecial
ílncrso I do Art. 156 A da É C 105/2019)
).ooz ' uanureruçÃo DAs ATIvIDADES oE AssEssoRlA ADMlNlsrRATlvA

38 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - ouTROS SERIVçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA /
00000.100000.01.07.00.00 - REcuRSos llvRES

2.004 - MANUÍENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINEÍE DO PREFEITO

1r' 3.3.90.39.00.ô0.00.00 ouTRos SERtvços DE TERCEIROS - PESSOA jURÍDICA /
ooooo.1ooooo.o1.o7.00.00 - REcuRsos LlvREs

2.054 . I\4ANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA GERENCIA DÉ CULTURA

147 - 3.3.9O.39.OO.OO.OO.OO - OLl.rRos SERlvços DE ÍERCIIROS PESSOA IURÍDICA /
ooo0o.1o0ooo-01.07.00.00 - REcURSoS tlvREs

VALoR TOTAL DO AOITIVO: RS 20941,00 (vinte mil e novecentos e quarenta e um

reais).
FUNDAMENTOi Artiso 65 § 1s da Lei 8.666/93'
FoRo: COMARCA DE ARAPONGAS, ESÍADO DO PARANÁ'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

EXÍRATO OE CONÍRAÍO N9 7512022

ContTatANtE: PREIEIÍURA MUNIC|PAL DE SALGAOO FILHO - PR. CONTTãIâdA': GABRIELL€

CAROLINA DAMIANI VALDUGA Valor......: RS 99835,78 vi8ência ' 
lnício: la/oa/2o27

TéÍmino: 18/08/2023 Licltâção.: Tomada de Preço Nq: 11/2022 RecuÍsos r Dotação: 502 -

1. 7OO2 . 10 3Ol - 8 . 227. O 339039 Outros Seruiços de TerceiÍÔs - Pessoa Jurídica

OlJeto-...j CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLiAçÃO DA UNIDADE DE

SAÚDE NIS I

JásL E{ê do.üm.nlo pod. tar v.rií(àdo .o end'r'ço êlêÍônrco

{fi,} 
nnorr* ,. ,ov by'àJrenn('6ade hrmr' Fro cdr8o 051070720srm!r

Documeíto .3sinàdo drgnalm.nté .onrorm. MP nc 
' 

2@) d' 24lOA/'@1'

quc ií*nui a lnÍi.etÍutuo de Chãvês PÚblkas Brisile'i _ lcP-Brati '

lcP
adl
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eDrrAL oE trotrÍtcÁÇao E H PaocEiluENro Àost§ÍRAivo 0e
REilF'CÁÇÀO Oe ÀRÉAOÊ JÀRaÂS RICÉrRO sé ÂMU.'O,

Noíncm§r Jo^o c^Âlos Lou^Énco- RGi3s.t?!r;PR -
Cêf.$2llt@.. r{à.rF . GÊU Z€IOVELLO LOúREiçO -

R0.10fi2.rú.ú?R - cPf.039 169.?39í 3,

EDITAI DE NOTIFICAçÀO OE CONFRONTANTE
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Fl: gÁaER o td$ .qrb6 !:Ítsr $ Cdá ü.trk,ünnr !re'$' o§ ,
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aaer n. Ê.oLi:fr{ro ai ÁvirÀI& dn !#Ío..i ô R..rqdô dd áÍÊ. ór úv,
,â l&ri..l,!. "?sl: 6 iRi dÊ là.âràzinhJrPR, P.oÍi..[ 67i45 &hr, d.
21Ú6.?0:2 ê ápÀ d. blàlô lriró Prr F,G dD

..têaila. qú.ro ê(rnuô:.idúril. ?ia lúJl:s. Düo6rG NoíflcME.
co*FRôT&is ffih §ÀiEdoÁ E loiÀ3 F{)trA. re
..r.sr.rjmR . cr k6 Â015_392.1§2 - .âDÍi*§adÉsF{d d1.
õêst i$UÍilCeS n rre. {$dD Livro n,2 d. i.d.t. §Í1, ür.
R.§&ro d. htr. qr. n.nh.EH. rc lao & 1§ (6ulMr dbs r/. ie
8srà *FÚt4 aH* ., pÍ{lJLnirto.x!vrd$d e*rÍuàs. úB mr..nJ tu
drqâô ft Jrir ic ir ôiel.brob n. iütr üla n 2 5r r i,,i& de,e i ld!,&
nai les:ãÉr nn r*. 'id 
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rx2r3 e;!ún §?ii,à§4. *!r,^401s3

raáír2íEPR :6 & &$r- ú 2C2;

r.lsf ÁNÍCNIC 4RErp' ÉLHO Oí1/ R4Á!..s ír ilarl d!
1íó\.:s *s5 @sê.* Jàrr.z.rrr Ésbd, d,9râ,J 'r ir... {..
âút!!!h lÉ!à6 nar.nrâ Er. €r:

Ê€ saeEp a {dos cunÍos uú{r JU d?L i,ih-ÊqÍq{ú lBcr q,r 0

p,êsê.'. .d'ül dr @.romdado @ . rêsene!.b aori:únlre Ê4h B!.rcni.
ÉSÉLD 0e JAiâ§ ilBElRo oE Ai^úJo E*, D cFÊ sch
n M 9,,9 2i+ r5 :48*qú! Êtr livàih&,.e !a.É rW R,*6 & Á,q..
6d4. @ auôã s.r d&id,.é. &,ró sr.k drrâd
tásd i, píf, dnBrc * Áwu1à.r Co M*lrid & P€!iü* de r,@ c,r ntuÍa
d. lt3rdcda n2517 co iRr oê Jâàórii!,pR - P.cl6d.6?/r5. d.bd, Ée

2rf620l?, e êra! [xnnr/âs rrírallàs d, L(árizâà. tatli yÍ ôdrd d.
É{uêrsil.. qr2nro..!atdi.,.h6fr. ía 1Nros. hrÉil.e. reTFcÀsÉ o:
c8tRftÍ^f,T8 &^O CAIOS IOUAEilCO - re3$5.92aiFâ -
@
R6.10,0'14*PR - C*.0S,$9.73çr3 - .-..p6úehr.!G@§v.s úts

har.it ócs Mlilcuus n.199 6 «96. @jM
@.]m,il!L FcaFr síô 5es! t i í!,n1ô ôc pí.cdh.,ío .lrrpdki.i de

rvrháiro dô â:êe,d .re rê1ri:â.1! dÊ âré3 !t( hÓr'êk rhiào rá5 ná,.1Jár
t 12162 é :252', áÍê & or. a ,arb do 4rà,rsrdw 

',o 
pão iúeô.. s.Íi

úG&r*ánsrâ5r&.nsre{.5dô*?r:t, (coli.§ri}ii11' úa1Í.

J&úPi4dÊR 2ô ê rqclô d. M

EOITA! DE NOTIFICAçÃO OE CONFRONÍANTE

^Jtir 
4rúú rú.t! ,!.r. L,ú &üFx

hti,#

Éar^L oÉ loificÂcÀo Ey rR&ÉúúÊaoÁDMtusÍunvo oE
RTNFÉÁCÀO OE ÀREÂ DE 6'PNEE{Dil'RÍO§ flqUÀBO§ tTR

LT§4.

IOtncÀDc: umefficD^ 0É toM§ 16ÁçÂ-ÂG.l 571.11&FR

rcRTÀRIA N'2'2OZ
ConsidêÉn6 o disposto no aÉ. ô7. d3 Lei Fderál n' 8.666. & 21

& runho dÉ 1993. quê ddmina c acomFflhamenlo e â íscalizaÇão

da êrr.(çáo dos rontís$§. po. rêpre§entâni6 cê ÂitunistaÇàa

aip.riiald.nio G:s§nado.

O Excd6missino §Í Mârclo José Alb§(ini. PÍesidenr€ dà CámaÍe

L1!iic@l do CamcaÍa. E3lâdo do PBrànâ. no uso das stnSlrçôes qü€

lhes sác conÍeidas pelo Rqrnrênio lnlenro.

RESOLV€
I - Fica desi(pâía a seíÍidda Amrndà Fime.la dc freilas

Agriiâr. podado€ do RG il' 1 0.4 1 0.C1 6-:/PR duaite a exercirio ce ?022

ta.à â!uâÍ Mo Fisl d6 Cüntato, consoant6 de!êmina o a{ 67. da

Lei Fd€rd n'8.65üS3
ll - Esb PdaíÉ eírra em ügúí na dâ6 ce ua ouurqçàú

.eYqada§ â5 disF§q-s am 6nráno.
Re§iÊr*.
puUiqu*se.

Gâbine@ da PÉ§dé.§a da Châra Mdrt,Fl de CamMá.

Estâdodo Paraná. êm:t0 de agGbde 2022

PORTNIÂ il" 212022

O Êrcslenlissim Sí Mêrcio icé Albíinr PresÉenle d3 Cámaía

Munupát & cmbsrâ, Esbdo dr PâÍâná no us &s âlrbuqre§ que

lh6 sã3 mnÍ€Íidâs pdô Reíiítenlô lnle0D.

RÊSOLVE

l - Fica dêsiqnâda a setoidoÍaAmanda Prmenla d€ Frêilas

Aguiâí, ponadorã da RG no 10.410.01 6-3/PR. durânle o exêrcicrc de

2022. paíô âlimenlár o slstenro elehón(:o dêstÊ Podsr Logislalivo

i+S lC). 16spondendo e prêslanc o as rntomâçóe§ e esclarêcim€nios

q{e lhês íorem âprêsenlâdos por quar3qúeÍ !nlêíessâdos semple

n3 esrdâ lormâ da le§islaçào vig.nre.
ll - Esla Podâíia enh em tigo. na &la de suâ plbli.âFo.

revqadas âs disFsições em contáio,

P!d{uêsé

Gabií'ilê da Físsidénoà dâ Cànrarâ l/lnlceal dê CínihrÍá,

Es€Co do FâÉná, em 30 dê aq6toda 2i2:
Máiciô Jósé Albâdini

PÉl&nE

edÍal * *oif,;ÀçÀo Év Pi@ÊdúÊrÍo ÀoíNrmnvo oé
RETFTCÁçÀOtr*€^OE J^RSSftBfTROOEAUUJO.

NOilFTCÀOA il§{ÁMORÁÉS âG 1,S98úPR-CPt02e4&.1t3{2.

EOIIAL DE NONFCAçÀO OE CONÊROTÍAilTE

65É SiíM."' É*lM F|LHD OÍêãl Âr!,túàrr tu R4.rú 'hrf.!?ir &sr. úr4,€.e i.*irr.r$. Eslat c! tdÍr.à.,rc uír J. ú0à6

aisriérká:ú. isiwràld êtr

,dséiE di, & dÍ.dxlád, ú. o,{É:nênb áp,e.!írádô É r+rêit
€srÔúo * J nN RraÊtio E 

^wo 
ndo É tiF d,

1 ts 9i! r13- ! ! Í!Ê.*&ird. pdn rrv.úre.i. B+á r.ôd &+E + aÍiup
I'dráiê ná ahkài'§riE À&ú
oae:.! LÍ(.Jh!.t jc Âr.nrrÇào d, (.aÉ'i.l dt i.ik úi ar áíee lo 'rrúl
4â ilin. iâ ,r ?til do aRr dB rà.âlrdnrP9 - P{txd" 67 70i ,Jdài. !.
2rü.?lll e ads dt Luki:árâ râ',1, NÍ !€1ê &
,q4@re q6r. 

'tájdlrámsólâ 
\3 l!d.;. h.l]@rj lonÉca-sÉ.

cor.Rffi 
^[Effi 

ailosE9:.rc.rw.Â:.trlgl!&sl-
{ Ê.srhràêrx.i\d cc d.; s si MnEULÂS n.l{g . 6 @
tuâ.í*m* úo .Íü. d. 15 {üulÉr ú.. Nái1r áei s..Jê.1ã t,âi{r.n
?Í.1»JÍêiro ú.!.4rttxàl i€ âvÊô{ér & rê'noÍicl dc '.ri4q& nc â,16 ú(s
rúÉ€ Cpir &. ráfúi* i 11162 ! í:r5 rilrt dq qÉ I r!l1u &
(r.&!rjÇb e o.aF d@do :aíl.r,,s$r& dtuô,ua úia r.! rr'&r ó
il2'r !.or §r§!'t§a' daL.1.Úa15ri3

ia6ieznô.-rPri. t & aq.qr ft 2012.

.r\1§o Dr l-Ictt\Ç,io
8Dl tIL Dt ( o\COQÚ\.,ah \'í1402!

i) n:!r,,rifn, dr l$lii, Litdr rtu I'úrú. bÊri úritr, qur lr.i:rifâr. r\
! r[ [,j.§ Jo dr] lj d. nllibh d. rno J. 2{ll. nu ll.ll,ru.r ,lúilr.{,rr.
[riizldr trJ ltrh,ú] ,oi. C§'\àlh! { Mêib, r rl5. rrntô. .'il Ab,rii .

Í'r$i. ürrnl ('()r(lí)RRt\{ l\ {,b t.siD( n,, rr5,ilc& RÍ pr(n
rlJFll- 9, nrn.Í !ks). : i.í," u\o: t \r nri!!.. dir,r ..a,ix(í11

A Companhia Jaguari de Energia torna público

qle requereu ao lnstltuto Água e Terra (lAÍ),

a Licença Ambiêntal Simpliticãda, para alvidade

de Subestaçâo no municipio de JacaÍezinho/PR,

Ná0 foi delernrinado estldo de

ÂvlsÕ oE LlctÍacÀo . ToMADA oE PREçoS n". aalt?a22-
Enroniêse ah..no nà PREFETÍUM MIJNICIFAL DE RIBEIRÁO D')
PINHÂI- ', ESr oO9O pARANÂ píor6§§o lcilàróno oâ rBdaldad§
Tnilrd!d. PÍryrs lolÍr fttnor 0n)? ghbr,, oio dtdortâ «rníalâqÍr

.ô2íes, especiatzàíã F.i e:ê.,ção íe ôbí§ dê ccnclusáo e

nã alacr3 emdrva dâ É§dâ §luntrFl c&r@ wmcedâ!
vrlor com íúrnêc'n1{tc de malsd e mào dê obrâ de acodo conl

planlhas. cÍoqGmá e nremoÍior desdnvo án€xo ao 6diial. Àvisbne

^o 
tôal da obíâ dsveÍá ser aSêndãaà prêvÉm6ile 3m âté 02 (dds)

d,as:nl.s dà dâb iâ sessáo :onr o Enwf,heto Cisil ío municiDio

!o (4ij35i1830!. A.€ãriza-o dã Icnada de PÍeços

oo dia. 29/09/2!22, n pníú das 09h3cmir na s* dâ P@tuilra
k\:alizda a R!. Pà a nà .'. §E3 - Cênro om nosso iÍÍ!.ipo

viloí tolal esnmàdo Fra ràl LoiluâiáÇi.r serâ do R$ 512 982 59

e dde ail iovêc€nios B orlenlâ e do6 ,eais ê crnquênb

mye .enby6) O 4H É inlq.â §b.à d,sponrvd ptra .onsuna

Íelida M,ànE pagamnro ds lara no ef,&rêço spa junlo âo

licilaç&,, qe s€Ouida a *xb-Íetra, no horório dãs 09ho0nrn
11hr0mN e dás 13h-10min âs 1-Ãh30min Ê ilo â'der€ço 6l€rôniül

nhr.olop'nhâl.nÍ.9oybr) Ri*ráo ro Pmhal 22 de Àloslo de

Âdnánâ cnsn.a Cê túa(ó. Prcs&ô& Cmc*ú dÉ l'.rràÍ;es

ambiental.

PREFEIÍUMUUIIÇIPAL OE OO PINHAL

tit" tt&ni tqnu

o[ÂL e roíÉc^çlê €t mocEdxE{To Àoa{6nÂÍüo oc
RMãCÂçÀO DE ÂMA OI J§MS RBEFO OE ÂSUJO

NonÍlcADÁ: mRÁJOSa DE ilou(§ - Rô I 570!12Pf,
cpÊ.052.tq? 523.31

EOTAL DE TOTIflCAçÃO OE CONFrcNT§ÍE
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Moüo é
apreendida por
documentação

atrasada êm
Car{ópolis

Homem é preso
por descumprir

medida protetiva
em SantoAntônio

r., rer{.n. dors oLuoânles em áti
úu to rãrãÇia reni-+,.qfd'E ..t 

if y,â Éi?ágdgà,
Unra motoaiclelã ici peità, nà erqúina dà

apreendidâ por pen Rua Andrlno Soafes
dén.iãs âdministrâti_ (oÍr a Rua Benedito
vas após urrta aborda- Sales.
ge[r dá Polí(ia Milatar teirà a àtroic]agem.
real,zada durante ê íada de ilicito Íc; êil-
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Márcio JôséÂl§edrni



!r
ri

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Mrrnicipal n.o 1.96712018.

de 2022. Pág. 08Ano V lEdição n.o 891 - Terça-feira,30 de

Maria Eduarda Pereira Cabral 19' I
t

II - Candidatos convocados que não comparecerem no pÍazo estipulado serão considerados desistentes

Ribcirão do Pinhal, em 30 de agosto de 2022.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito

,us
PREFEITURÂ DE

RIBEIRÀO DO PINHAL
€stltro oo PlltilÂ

AVISO DE LrCrrAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N',.00712022.

ENCONTTA-SC AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADODO PARANA,
processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação

de empresa especializada para execução de obra de conclusão e ampliação na quadra esporliüa da Escola
Municipal Cônego Wenceslau Victor com fornecimento de rnaterial e mão de obra, de acordo fibm planilhas,
cronograma e memorial descritivo anexo ao edital. A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente
em até 02 (dois) dias antes da data da sessão com o Engenheiro Civil do município (43)35518301 ou
(43)35518309. A realizaçáo da Tomada de Preços será no dia: 2910912022, a partir das 09h30min, na sedc da

Prcfcitura Municipal, localizada à Rua Paraná, n". 983 - Centro, em nosso Município. O valor total estimado
para tal contratação será de R$ 512.982,59 (quinhentos e doze mil novecentos e oitenta e dois reais e cinqüenta
e nove centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagar4en[o de taxa no

endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min fS l lhOOmin e

das 13h30min às l5h3Omin e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.gov.[rr).

Ribeirão do Pinhal, 22 de agosto de 2022.

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de
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cÂMan,q. MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

RESOLUÇÃO N" 00212022

Súmula: Altera-se o art.4l-A, I, I[, III, IV e o

Resolução n'212004.

,t

"iqtlI
37, caput da

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere a Lei Orgânica (art. 23,lll) e o Regimento Interno (arts. 20 e 102);

R=E:S:O-L-V-E
It'

Art. 1'Altera-se oarÍ.47-A. I, II, III, IVdaResoluçáon"212004quepassa ateraseguinteiedaçao:
,,Art.47-A
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ATA DA TOMADA DE PRECOS Ne OO712022.

Ata do processo licitatório Tomada de Preços 1e 007/2022 para a

contratação de empresa especializada para execução de obra de conclusão e

ampliação na quadra esportiva da Escola Municipal Cônego Wenceslau Victor

com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas,

cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

Ao vigésimo nono dia do mês de setembro de dois mi! e vinte e dois

(29/09/20221, abriu-se a sessão para recebimento das propostas às 09h30min

reuniram-se na sede da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, localizada à

Rua Paraná ne. 983, no Departamento de Licitações, o Pregoeiro e a Equipe de

Apoio nomeada através da Portaria 01012022 para realização da referida

sessão.

Aberta a sessão às 09h30min, constatou-se que não houve nenhuma

licitante interessada em participar deste processo.

Diante do exposto resta demonstrado que ao não acudirem interessados

à licitação à mesma foi declarada DESERTA nos termos da Lei 866611993.

E, como nada mais houvesse a ser tratado, o Pregoeiro, encerrou a

reunião, da qual foi lavrada a presente ata.

Ribeirão do Pinhal ,29 de setembro de 2022.

AD cRt NA DE MATOS

PRESIDENTE DA COM rssÃo PERMANENTE DE LICITAçÕES

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: (43)3551 CN PJ : 76.968. 064 I OOO'I -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmroinhal@uol.com.br e conrpras.pmrpinhal@omail.com
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